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C.N.P.J. 01.094.665.0001-74 

Rua 24 de Dezembro, n° 165, Bairro Centro, CEP 64.645-000 
Francisco Santos -PI- Fone (89) 3450-1216 

E-mail: smsfsantos@saude.pi.gov.br 
  

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – 005.2024/SMS 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS – COMPRA 

 
Pelo presente instrumento, encaminha-se à consideração do excelentíssimo Senhor Sr. José 
Edson de Carvalho, Prefeito Municipal de Francisco Santos – PI, em exercício Ordenador de 
Despesa desta municipalidade, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – 
005.2024/SMS, com vistas a deflagração de processo administrativo objetivando a realização de 
planejamento para aquisição de bens, conforme segue: 
 
 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
Ana Vilma Joaquina Rodrigues Silva 
Secretária Municipal de Saúde 
CPF: 823.567.933-72 – Matrícula: 000670 
 
 

anavilmajrs@gmail.com 

 
 
89 98120-1562. 
 
Objeto: 
(X) Serviço não continuado 
 
Forma de Contratação sugerida: 
(X) Pregão Eletrônico 
 

1. DO OBJETO: 
1.1. Contratação de empresa especializada para realização dos serviços de 

exames radiológicos, destinado Secretaria Municipal de Saúde, destinados a Secretaria Municipal 
de Saúde no município de Francisco Santos – PI. 
 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
2.1. CONSIDERANDO que a assistência à saúde é garantida pelo Sistema Único 

de Saúde (SUS) e para isto toda a linha de cuidado deve ser efetiva e eficaz, desde a atenção 
básica até os procedimentos de alta complexidade, de forma organizada e hierarquizada, com 
foco na qualidade dos serviços prestados, segundo o grau de complexidade de assistência 
requerida. CONSIDERANDO que atenção à saúde deve centrar as diretrizes na qualidade dos 
serviços prestados aos usuários, com atenção acolhedora, resolutiva e humanizada, com seus 
recursos e técnicos e oferecendo, segundo o grau de complexidade de assistência requerida a 
sua capacidade operacional, os serviços de saúde adequados. CONSIDERANDO que a execução 
destes serviços deve ser frequentemente avaliada para melhor atendimento aos pacientes, bem 
como a otimização dos recursos empregados neste tipo de assistência. Muitas vezes faz-se 
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necessária a readequação dos objetivos iniciais em face da realidade e necessidades 
encontradas. CONSIDERANDO que o Fundo Municipal de Saúde do município de Francisco 
Santos/PI entende que a expansão e fortalecimento da rede de assistência no município é uma 
das prioridades desta Administração e está sintonizada com os objetivos nacionais do Sistema 
Único de Saúde no sentido de garantir o direito constitucional ao acesso a saúde de forma 
integral e descentralizada. A realização de exames de imagem faz-se necessária para 
continuidade nos atendimentos nas Unidades Básicas de Saúde, é imprescindível para a 
continuidade da prestação de serviços de saúde. 

2.2. A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura 
aquisição deste objeto se justifica face ao interesse público presente na necessidade da 
realização dos serviços de exames radiológicos a serem utilizados nos procedimentos realizados 
pelo Serviço Saúde da Secretaria Municipal de Saúde desta Administração Pública Municipal a fim 
de manter o atendimento nos parâmetros atuais, com o objetivo de atender adequadamente 
aos usuários do SUS proporcionando melhor qualidade de vida aos munícipes. 

2.3. O presente instrumento tem como objetivo a contratação de serviços de 
saúde de forma complementar estabelecida por vínculos formais, permitindo suprir a 
necessidade dos serviços no setor público, garantindo a prestação igualitária e universal de 
atenção à saúde aos usuários no âmbito do SUS conforme o exposto no Termo de Referência 
em relação às necessidades apresentadas pela Secretaria Municipal de Saúde – SMS do município 
de Francisco Santos – PI. 

2.4. Cuidar adequadamente dos usuários do SUS no tocante à realização de 
exames de imagens, ampliando ações para a promoção da saúde e qualidade de vida 
considerando que os serviços solicitados neste certame são imprescindíveis para o tratamento 
de pacientes que busca atendimento nas unidades de saúde deste município. Considerando que 
a falta desses serviços coloca em risco a vida dos munícipes e principalmente as pessoas carentes 
que não tem recursos próprios para custear esses tratamentos e considerando ainda que nosso 
município não unidades de tratamento de saúde estaduais ou federais e todos os atendimentos 
na saúde público nesse Município são realizados pelas unidades de saúde de município, o que 
demanda um grande fluxo de recursos para atender a todos os munícipes. 

2.5. A quantidade estimada a ser estabelecida no Termo de Referência, esta 
justificada de acordo com a média de consumo dos órgãos de saúde integrantes do Município 
de Francisco Santos/PI. 

2.5. A presente licitação será realizada por meio de Pregão, na forma Eletrônica, 
tendo em vista tratar-se de aquisição de bens de natureza comum, de que trata a Lei nº 
14.133/2021 e Decreto Municipal nº 019/2023, por possuir padrões de desempenho e 
características gerais e especificas usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado 
por meio de pregão. Alcançando-se os dois objetivos primordiais de qualquer licitação, quais 
sejam: a seleção da proposta mais vantajosa e a garantia do princípio da isonomia. 
 

3. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA: 
3.1. Para atender a demanda estima-se o consumo de serviços, conforme 

quantidades estabelecidas na tabela a seguir: 

GRUPO 01: RAIO X 

Itens Descrição Catserv Unidade Quantidade V. Unitário V. Total 

1 SELA TÚCICA  5550 Serviço 10 58,50 585,00 
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2 ABD. SIMPLES  5550 Serviço 30 83,33 2499,90 

3 ABD. SIMPLES 2 INC.  5550 Serviço 24 83,33 1999,92 

4 ANTEBRAÇO  5550 Serviço 6 86,59 519,54 

5 BACIA (2 INC)  5550 Serviço 12 82,40 988,80 

6 BACIA EM PA  5550 Serviço 12 77,50 930,00 

7 BRAÇO  5550 Serviço 12 74,87 898,44 

8 CALCÂNEO  5550 Serviço 12 79,36 952,32 

9 CAVUM  5550 Serviço 12 72,64 871,68 

10 CLAVÍCULA  5550 Serviço 12 67,40 808,80 

11 COLUNA CERVICAL  5550 Serviço 48 84,50 4056,00 

12 COLUNA DORSAL OU TORÁCICA  5550 Serviço 48 80,75 3876,00 

13 COLUNA DORSO-LOMBAR  5550 Serviço 48 80,75 3876,00 

14 
COLUNA LOMBAR OU LOMBO-
SACRA  

5550 Serviço 12 80,75 969,00 

15 COTOVELO  5550 Serviço 36 82,83 2981,88 

16 COXA  5550 Serviço 12 87,23 1046,76 

17 CRÂNIO  5550 Serviço 12 77,33 927,96 

18 ESCANOMETRIA  5550 Serviço 12 162,54 1950,48 

19 JOELHO  5550 Serviço 12 64,90 778,80 

20 JOELHO “COM CARGA”  5550 Serviço 12 64,90 778,80 

21 MAMOGRAFIA  5550 Serviço 12 151,25 1815,00 

22 MANDÍBULA  5550 Serviço 36 61,33 2207,88 

23 MÃO  5550 Serviço 12 74,25 891,00 

24 OMBRO  5550 Serviço 12 73,20 878,40 

25 PÉ  5550 Serviço 12 77,48 929,76 

26 PERNA  5550 Serviço 12 80,50 966,00 

27 PUNHO  5550 Serviço 12 77,48 929,76 

28 QUADRIL (CADA LADO)  5550 Serviço 12 97,67 1172,04 

29 SEIOS DA FACE  5550 Serviço 12 74,36 892,32 

30 TÓRAX 3 INC  5550 Serviço 36 93,46 3364,56 

31 TÓRAX PA  5550 Serviço 36 93,46 3364,56 

32 TÓRAX PA E PERFIL  5550 Serviço 36 93,46 3364,56 

33 TORNOZELO  5550 Serviço 12 71,24 854,88 

34 UROGRAFIA EXCRETORA  5550 Serviço 12 215,00 2580,00 

VALOR ESTIMADO DO GRUPO 01 56.506,80 

 

GRUPO 02: ULTRASSONAGRAFIAS 

Itens Descrição Catserv Unidade Quantidade V. Unitário V. Total 

35 
ABDOME INFERIOR FEMININO 
(BEXIGA, ÚTERO, OVÁRIO E 
ANEXOS) 

10189 Serviço 24 131,19 3148,56 

36 
ABDOME INFERIOR MASCULINO 
(BEXIGA, PRÓSTATA E VESÍCULAS 
SEMINAIS) 

10189 Serviço 24 131,19 3148,56 
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37 
ABDOME SUPERIOR (FÍGADO, VIAS 
BILIARES, VESÍCULA, PÂNCREAS E 
BAÇO) 

10189 Serviço 24 144,50 3468,00 

38 
ABDOME TOTAL (ABDOME 
SUPERIOR, RINS, BEXIGA, AORTA, 
VEIA CAVA INFERIOR E ADRENAIS) 

10189 Serviço 24 157,43 3778,32 

39 
ABDOME TOTAL COM DOPPPLER 
HEPÁTICO 

10189 Serviço 12 106,91 1282,92 

40 
DOPPLER COLORIDO ARTERIAL DE 
MEMBRO INFERIOR - UNILATERAL 

10189 Serviço 12 265,50 3186,00 

41 
DOPPLER COLORIDO ARTERIAL DE 
MEMBRO SUPERIOR - UNILATERAL 

10189 Serviço 12 265,50 3186,00 

42 
DOPPLER COLORIDO DE AORTA E 
ARTÉRIAS RENAIS 

10189 Serviço 12 265,50 3186,00 

43 
DOPPLER COLORIDO DE AORTA E 
ILÍACAS 

10189 Serviço 12 265,50 3186,00 

44 

DOPPLER COLORIDO DE ARTÉRIAS 
VISCERAIS (MESENTÉRICAS 
SUPERIOR E INFERIOR E TRONCO 
CELÍACO) 

10189 Serviço 12 265,50 3186,00 

45 
DOPPLER COLORIDO DE VASOS 
CERVICAIS ARTERIAIS BILATERAL 
(CARÓTIDAS E VERTEBRAIS) 

10189 Serviço 12 265,50 3186,00 

46 DOPPLER COLORIDO DE TIREOIDE 10189 Serviço 12 265,50 3186,00 

47 
DOPPLER COLORIDO VENOSO DE 
MEMBRO INFERIOR - UNILATERAL 

10189 Serviço 12 265,50 3186,00 

48 
DOPPLER COLORIDO VENOSO DE 
MEMBRO SUPERIOR - UNILATERAL 

10189 Serviço 12 265,50 3186,00 

49 MAMAS 10189 Serviço 12 155,83 1869,96 

50 OBSTÉTRICA 10189 Serviço 24 162,07 3889,68 

51 
OBSTÉTRICA 1º TRIMESTRE 
(ENDOVAGINAL) 

10189 Serviço 24 162,07 3889,68 

52 
OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA 1º 
TRIMESTRE 

10189 Serviço 24 361,66 8679,84 

53 
OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA 2º 
TRIMESTRE 

10189 Serviço 24 361,66 8679,84 

54 
OBSTÉTRICA GESTAÇÃO COM 
DOPPLER COLORIDO: CADA FETO 

10189 Serviço 24 160,35 3848,40 

55 OBSTÉTRICA GESTAÇÃO MÚLTIPLA 10189 Serviço 24 354,88 8517,12 

56 US - PRÓSTATA (VIA ABDOMINAL) 10189 Serviço 18 115,60 2080,80 

57 
US - APARELHO URINÁRIO (RINS, 
URETERES E BEXIGA) 

10189 Serviço 18 155,48 2798,64 

58 
ECOCARDIOGRAMA 
TRANSTORÁCICO 

10189 Serviço 12 288,87 3466,44 
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59 
TRANSVAGINAL (ÚTERO, OVÁRIO, 
ANEXOS E VAGINA) 

10189 
Serviço 

24 156,38 3753,12 

VALOR ESTIMADO DO GRUPO 02 94.973,38 

 

GRUPO 03: TOMOGRAFIAS 

Itens Descrição Catserv Unidade Quantidade V. Unitário V. Total 
60 TC CRÂNIO  10740 Serviço 24 254,03 6096,72 

61 TC TÓRAX  10740 Serviço 24 217,33 5215,92 

62 TC SEIOS DA FACE  10740 Serviço 18 254,71 4584,78 

63 TC ABDÔMEN SUPERIOR  10740 Serviço 18 186,66 3359,88 

64 TC ABDÔMEN INFERIOR (PELVE)  10740 Serviço 16 399,67 6394,72 

65 TC COLUNA (CADA SEGMENTO)  10740 Serviço 36 216,43 7791,48 

66 TC JOELHO, PÉS, PERNA.  10740 Serviço 16 262,35 4197,60 

67 TC VIAS URINÁRIAS  10740 Serviço 16 148,79 2380,64 

68 TC ABDOME TOTAL  10740 Serviço 16 619,33 9909,28 

VALOR ESTIMADO DO GRUPO 03 49.931,02 

 

GRUPO 04: RESSONÂNCIAS 

Itens Descrição Catserv Unidade Quantidade V. Unitário V. Total 

69 RM ABDOME SUPERIOR  10863 Serviço 10 543,33 2716,65 

70 RM ABDOME INFERIOR  10863 Serviço 10 609,95 3049,75 

71 RM VIAS BILIARES  10863 Serviço 10 588,67 2943,35 

72 RM BACIA ÓSSEA  10863 Serviço 10 558,70 2793,50 

73 RM CRÂNIO  10863 Serviço 10 650,92 3254,60 

74 RM COLUNA CERVICAL  10863 Serviço 10 598,34 2991,70 

75 RM COLUNA DORSAL  10863 Serviço 10 555,00 2775,00 

76 RM COLUNA LOMBAR  10863 Serviço 10 549,70 2748,50 

77 RM OMBRO  10863 Serviço 10 598,75 2993,75 

78 RM COTOVELO  10863 Serviço 10 551,67 2758,35 

79 RM PUNHO  10863 Serviço 10 571,67 2858,35 

80 RM MÃO  10863 Serviço 10 643,33 3216,65 

81 RM TÓRAX  10863 Serviço 10 642,22 3211,10 

82 RM QUADRIL  10863 Serviço 10 565,00 2825,00 

83 RM JOÊLHO  10863 Serviço 10 567,00 2835,00 

84 RM TORNOZELO  10863 Serviço 10 567,00 2835,00 

85 RM PÉ  10863 Serviço 10 493,33 2466,65 

VALOR ESTIMADO DO GRUPO 04 98.545,96 

 
4. PREVISÃO DA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. 22 de maio de 2024. 
 

5. INDICAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 
5.1. Autoridade imediata: Ana Vilma Joaquina Rodrigues Silva. 
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5.2. Gestor de Contrato: 
5.2.1. Titular: Josemaria de Sousa Santos, portadora do RG nº 1.687.113 

SSP/PI e do CPF nº 909.366.713-00, e-mail: josemaria06babara@gmail.com, telefone (89) 
98102-8573 e matrícula nº 000250. 

5.2.2. Suplente: Maria Crislane da Silva Sousa, portadora do RG nº 
2.859.631 SSP/PI e do CPF nº 033.943.303-50, e-mail: crislanefs@hotmail.com, telefone 
(89) 98102-4039 e matrícula nº 000176. 

5.3. Fiscal do Contrato: 
5.3.1. Titular: Juliana de Sousa Cruz, portadora do RG nº 3.678.332 SSP-PI e 

do CPF 054.494.433-07, e-mail: nerandasousa@gmail.com, telefone (89) 99414-8698 e 
matrícula nº 000629. 

5.3.2. Suplente: Vanessa Maria da Silva, portadora do RG nº 2.390.361 SSP-
PI e do CPF 011.853.293-66, e-mail: vanessamap12@gmail.com, telefone (89) 98129-0792 
e matrícula nº 000268. 

 
6. VINCULADO OU DEPENDENTE DA CONTRATAÇÃO DE OUTRO DOCUMENTO DE 

FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA: 
6.1. (..) Sim - Informar DFD 
6.2. (X) Não 
 

7. FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS:  
7.1. Período de realização da Pesquisa:  

7.1.1. Em 01 à 04 de abril de 2024. 
7.2. Metodologia Aplicada: O valor de referência foi aferido por meio de 

7.2.1. (X) Média 
7.2.2. (..) Mediana 
7.2.3. (..) Menor Preço 
7.2.4. (..) Outra: __________ (justificar o método adotado) 

 
8. FONTES DE PESQUISA:  

8.1. Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, 
observado o Decreto que estabelece critérios para formação do valor das contratações públicas 
pela Lei Federal nº 14.133/2021, no âmbito do município de Francisco Santos/PI: 

8.1.1. (..) Portal Nacional de Contratações Públicas 
(https://pncp.gov.br/app/editaisq=&&status=recebendo_proposta&pagina=1) 

8.1.2. (X) Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br); 
8.1.3. (..) Contratações similares de outros entes públicos, em execução 

ou concluídos nos 180 dias anteriores à data da pesquisa de preços. Ex. Termos de 
Homologações, Contratos; 

8.1.4. (..) Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 

8.1.5. (X) Pesquisa com os fornecedores (orçamentos), desde que as 
datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 6 meses. 
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8.1.6. (..) Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que 
a data das notas fiscais esteja no período de até 1 ano anterior à data de divulgação do 
edital. 

8.1.7. (X) Painel de Preços Públicos do Tribunal de Contas do Estado do 
Piauí https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form. 

8.2. Análise da Pesquisa:  
8.2.1. Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as 

discrepâncias de unidade de fornecimento, foi selecionado três ou mais itens de cada serviço 
para compor a média de preço. Foram priorizados itens do Estado do Piauí, onde foram 
encontrados todos itens, obtendo a média de preços dos últimos 12 meses. Dessa forma, nas 
consulta realizadas, buscando-se assim uma contratação que mais se aproxime com a 
contratação para o serviço de manutenção do objeto em tela. 

 

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  
9.1. Os serviços objeto do item 3.1 deste documento de formalização de 

demanda serão realizados em até 48 (quarenta e oito) horas após a emissão da Ordem de 
Fornecimento e a comprovação do recebimento; 

9.2. Os serviços deverão ser entregues nos seguintes endereços: 
9.3. Secretaria Municipal de Saúde do Município de Francisco Santos/PI, localizada na 

Rua 24 de Dezembro, nº 165, Bairro Centro, Francisco Santos/PI, CEP- 64645-000, de segunda-
feira a sexta-feira, das 7h às 13h; 

9.4. O prazo para realização dos serviços é de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados da assinatura do contrato ou a partir da ordem de serviços, em remessa parcelada e 
continua, conforme necessidade do órgão requisitante. 

9.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
na proposta.  

9.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

9.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

9.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

9.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
O fornecedor também deverá emitir nota comum de recebimento de serviços em uma via na 
Secretária Municipal de Saúde para conferência. 
 

10. OUTROS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: 
10.1. Não há. 
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11. GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA: 
11.1. Alto. 

 
12. ANEXOS: 

12.1. A documentação comprobatória que compõe a pesquisa de preços, segue 
anexa a este relatório. 

 
Francisco Santos – PI, 04 de abril de 2024. 

 
 

_____________________________________ 
ANA VILMA JOAQUINA RODRIGUES SILVA 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS - PIAUÍ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/20244 - PMFS/PI 
Processo Administrativo nº 011/2024 – PMFS/PI 

 
OBJETO: 
O objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de empresa para 
escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de exames radiológicos, destinados a 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Francisco Santos-PI, conforme detalhamento, 
especificações, quantitativos estimados e exigências estabelecidas no Termo de Referência – 
Anexo II deste Edital. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 299.505,96 (setecentos e quarenta e seis mil, seiscentos e seis reais e oitenta centavos). 
 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
DIA: 03 de maio de 2024. 
HORÁRIO: 8h (oito horas) horário de Brasília. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

CÓDIGO UASG: 981083 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço 

 
MODO DE DISPUTA: 

Aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
GRUPO 01: Sim 
GRUPO 02: Não 
GRUPO 03: Sim 
GRUPO 04: Não 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do MFS/PI pelo endereço www.gov.br/compras, selecionando as 
opções Consultas >Pregões > Em andamento > Cód. UASG "981083". O edital e outros anexos estão disponíveis para 
download no https://www.gov.br/compras/pt-br, https://www.gov.br/pncp/pt-br, 
https://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transp/licitacoes e também no endereço 
https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
http://www.gov.br/compras
https://www.gov.br/compras/pt-brt
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transp/licitacoes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS - PIAUÍ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/20244 - PMFS/PI 
Processo Administrativo Nº 011/2024 – PMFS/PI 

 
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Praça Licínio Pereira, Nº 24, Centro, Francisco Santos - PI, CEP: 64.645-000, 
CNPJ (MF) Nº 06.553.713/0001-69, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, no 
Modo de Disputa Aberta, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei nº 8.078/1990, Decreto Municipal nº 
019/2023/GP de 22 de dezembro de 2023 e demais legislação aplicável e, ainda pelas disposições 
a seguir estabelecidas no presente Edital e seus Anexos e demais cominações legais. 
 
 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

 
 

DIA: 03 de maio de 2024. 
HORÁRIO: 8h (oito horas) horário de Brasília. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
CÓDIGO UASG: 981083 
 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de empresa 
para escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de exames radiológicos, destinados a 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Francisco Santos-PI, conforme detalhamento, 
especificações, quantitativos estimados e exigências estabelecidas no Termo de Referência – 
Anexo II deste Edital. 
1.2 A licitação será dividida em grupos, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos for de seu interesse. 

1.2.1. Em caso de participação em grupos, o licitante deverá oferecer proposta para 
todos os itens que o compõem. 

1.3. Os itens constantes no Anexo II - Termo de Referência, deste edital poderão não ser 
adquiridos. 
1.4. Quando adquiridos, serão autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde, mediante 
emissão de Autorização de Serviços/Empenho, de acordo com o disposto neste edital, podendo 
o mesmo ser parcial ou total, de acordo com as necessidades da Secretaria. 
1.5. A relação dos itens que compõem os grupos no arquivo PDF a ser baixada juntamente 
com o arquivo do Edital no COMPRASNET (RELAÇÃO DE ITENS) é gerada a partir de 
aproximações do CATSERV, sendo editável pelo órgão promotor do certame. 
1.6. Em caso de discordância existente entre as especificações descritas no Sistema Compras 
Governamentais do CATSERV e as especificações constantes do Termo de Referência, prevalecerão 
as do Termo de Referência Anexo II deste Edital. 
 
2. DO CREDENCIAMENTO. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica; 
2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil;  
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão; 
2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;  
2.5. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados; 

2.5.1. a não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação; 
2.5.2. a perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no artigo 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 26/04/2018; 
3.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema; 

3.2.1. Em relação aos Grupos 01 e 03 a participação é exclusiva a microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 
3.2.2. Para os Grupos 02 e 04 é de participação ampla, logo após a fase de lances, se a 
proposta melhor classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte ou equiparada e houver proposta apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte ou equiparada igual ou até 5% (cinco por cento) superior à 
melhor proposta. 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
3.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
3.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em  decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
3.8.11. não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 
art. 9º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem ositens 3.8.2 e 3.8.3, poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.2.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 
4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3.4 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; 
4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10. O valor final mínimo final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema; 
4.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para 
os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário do item; 
5.1.2. quantidade 
5.1.3. descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência; 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. o licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 



 
ESTADO DO PIAUÍ 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
CNPJ: 06.553.713/0001/69 

Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000. 
Francisco Santos – PI. 

 

 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

6.2.1. será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. a desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3. a não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
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aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 0,01 (um centavo de real). 
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. a etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.11.2. a prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.11.3. não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
6.11.4. definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado 
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 
6.11.5. após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.18. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1. nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.18.2.  a melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
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comunicação automática para tanto. 
6.18.3. caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
6.18.4. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.19.1. havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2. persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 
6.19.2.2. empresas brasileiras; 
6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente 
de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

6.20.1. a negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
6.20.2. a negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
6.20.3. o resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório 
6.20.4. o Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
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de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.20.5. é facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
7.1. A licitante mais bem classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao 
último lance, devidamente preenchida, em arquivo único, no prazo de 02 (duas) horas, 
prorrogável por igual período, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação por 
meio da opção “Enviar Anexo” no sistema www.gov.br/compras. 

7.1.1. a prorrogação de prazo de envio da proposta somente poderá ocorrer por 
solicitação da licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou de 
ofício, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido 
não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no Edital para a verificação de 
conformidade. 

7.2. O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto à 
compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com 
as especificações técnicas do objeto. 
7.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal do MFS/PI ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 
decisão.  
7.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
7.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
7.6. O Agente de Contratação poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a 
composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que 
o compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pelo MFS/PI. 
7.7. Não serão aceitas propostas com valores globais superiores aos estimados, bem como:  

7.7.1. propostas com o valor unitário superior ao estimado pela Administração. 
7.7.2. propostas com o valor total dos materiais superior ao estimado pela 
Administração, nos casos em que a contratação envolver o fornecimento de materiais. 

7.8. Será desclassificada a propostas que: 
7.8.1. contiver vícios insanáveis; 
7.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital;  
7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado 
para a contratação;  
7.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Agente da 
Contratação; 
7.8.5. considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 
7.8.6 se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

http://www.gov.br/compras
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necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma 
do § 2º do art. 59 e art. 64 da Lei n. 14.133/2021, para efeito de comprovação de sua 
exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

7.8.6.1 questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas 
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 
7.8.6.2. levantamento de informações junto aos órgãos públicos competentes;  
7.8.6.3. consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 
7.8.6.4. pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
7.8.6.5. verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a 
Administração ou com a iniciativa privada; 
7.8.6.6. pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 
atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 
7.8.6.7. verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;  
7.8.6.8. consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou 
Municipal; 
7.8.6.9. análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente 
favoráveis que a proponente disponha para o fornecimento dos gêneros alimentícios; 
7.8.6.10. demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

7.8.7. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital, desde 
que insanável. 
7.8.8. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de 
Contratação. 

7.9. A licitante mais bem classificada deverá apresentar sua proposta obedecendo as 
especificações técnicas do edital e seus anexos. 

7.9.1. o não atendimento à solicitação do Agente de Contratação no prazo fixado ou a 
recusa em fazê-lo implica a desclassificação da proposta. 
7.9.2. o ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global. 

7.10. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 
Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório.  
7.11. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, 
o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 
7.12. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 
Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório.  
7.13. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, 
o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital 
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos necessários para comprovar a habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira previstos no artigo 62 da Lei nº 14.133/2021, caso não estejam 
contemplados no Sicaf, e a documentação comprobatória das exigências de qualificação 
econômico-financeira e técnica da licitante, além de condições adicionais, eventualmente 
detalhadas nos itens a seguir, deverão ser enviados por meio da opção “Enviar Anexo” do 
sistema www.gov.br/compras, quando solicitados pelo Agente de Contratação. 
8.3. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, em arquivo único, no prazo 
de até 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da convocação efetuada pelo 

http://www.gov.br/compras
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Agente de Contratação. 
8.4. A prorrogação de prazo de envio da documentação somente poderá ocorrer por 
solicitação da licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou de ofício, a 
critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 
para o envio dos documentos exigidos no Edital para a verificação de conformidade. 
8.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

8.5.1. SICAF; 
8.5.2. consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 
8.5.3. a consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário; 
8.5.4. caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
8.5.5. a tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 
8.5.6. constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação; 
8.5.7. no caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018; 

8.6.1. dever do licitante, atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada; 
8.6.2. quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre; 
8.6.3. na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.7. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA. 
8.7.1. no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.7.2. em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
8.7.3.  no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
8.7.4. no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
8.7.5. no caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte conforme 
determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI; 
8.7.6. no caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
8.7.7. os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 

8.8. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 
8.8.1. prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.8.2. prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 
8.8.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.8.4. prova de regularidade para com as fazendas públicas, estadual, distrital ou 
municipal; 
8.8.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.8.6. o licitante detentor do menor preço, qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação; 
8.8.7. a existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 
8.8.8. caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização; 
8.8.9. a não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com 
a reabertura da sessão pública; 
8.8.10. havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma; 
8.8.11. será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
8.8.12. será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
8.8.13. somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos  documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
8.8.14. é de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). a não 
observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
8.8.15. a verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.8.16. os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas)horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação. 
8.8.17. a verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 
será feita em relação ao licitante vencedor. 
8.8.18. os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Edital e Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
8.8.19. respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 
8.8.20. após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 
(Lei Federal nº 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.8.20.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após 
a data de recebimento das propostas 

8.8.21. na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação; 
8.8.22. na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente  edital, observado o 
prazo disposto no subitem 8.8.15. 
8.8.23. somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 
8.8.24. a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
8.8.25. na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando da 
comprovação de que trata item 8.8. do edital, será assegurado prazo de cinco dias úteis, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 
pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. (art. 4º , § 1º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
8.9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 
8.9.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 
8.9.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, nota 
fiscal, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
8.10.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
8.10.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

8.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo  
Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

8.10.4. As empresas, que apresentarem qualquer dos índices acima, resultado inferior ou 
igual a 1 (um), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação; 

LG = 

SG = 

LC = 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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8.10.5. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.11. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

8.11.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764, de 1971; 
8.11.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados; 
8.11.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 
8.11.4. O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107; 
8.11.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 
8.11.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; 
8.11.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
9. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 
9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 
ESTADO DO PIAUÍ 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
CNPJ: 06.553.713/0001/69 

Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000. 
Francisco Santos – PI. 

 

 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico constante neste Edital. 
 
10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1. A adjudicação e homologação deste Pregão competem ao Prefeito Municipal de 
Francisco Santos – PI.  
10.2.  O objeto deste Pregão será adjudicado ao licitante de menor preço à licitante vencedora. 
 
11. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
11.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada 
para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
11.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela 
licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos 
deste Edital. 
11.3. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pelo municipio de Francisco Santos – PI. 
11.4. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do Sicaf e de outros meios 
se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 
11.5. Quando a licitante convocada não assinar o contrato, no prazo e nas condições 
estabelecidas, outra licitante poderá ser convocada, respeitada a ordem de classificação, para 
celebrar a contratação, nas condições propostas pela licitante vencedora. 
11.6. Caso nenhuma das licitantes aceite a contratação nos termos descritos na condição 
acima, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital de licitação, poderá: 

11.6.1. convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
11.6.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o 
certame; 
12.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
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12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
12.1.5. fraudar a licitação 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 multa será de 0,5% do 
valor do contrato licitado. 
12.4.2. para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 a multa será 
de 15% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2, e 12.1.3, quando não 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 12.1.3 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integraldos danos causados. 
 
13. DA NECESSIDADES DE AMOSTRA 
13.1. Não será exigida a apresentação de amostras. 
 
14. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.1. As despesas decorrentes das futuras contratações do objeto registrado estão inseridas 
na cláusula décima sétima da minuta do contrato – Anexo III do Edital. 
14.2. A despesa anual com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 299.505,96 
(setecentos e quarenta e seis mil, seiscentos e seis reais e oitenta centavos), conforme o 
orçamento anexo. 
 
15. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
15.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 
classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

15.1.1. a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 
prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 
apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para 
a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
15.1.2. caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, 
conforme art. 44, da Lei Complementar nº 123/2006, será verificado no Portal da 
Transparência do Governo Federal, no endereço eletrônico 
http://www.portaldatransparencia.gov.br, e no Portal da Transparência do Poder 
Judiciário, no endereço eletrônico www.portaltransparencia.jus.br, se o somatório de 
ordens bancárias recebidas pela licitante, relativas ao último exercício e ao exercício 
corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já 
seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido, conforme art. 3º da 
mencionada Lei Complementar. 
15.1.3. não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará 
as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta 
condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
15.1.4. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, 
o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 
vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 
15.1.5. a convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006; 
15.1.6. na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o 
procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 

 
16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 
16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão   ser   realizados   por   forma   
eletrônica,   pelo e-mail: licitacoes@franciscosantos.pi.gov.br. 
16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

16.4.1. a concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 2 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacoes@franciscosantos.pi.gov.br
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(dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
17.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

17.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
17.2.2. justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

17.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no sistema de registro de preços. 
17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
17.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 
https://www.gov.br/pncp/pt-br, https://www.gov.br/compras/pt-brt, 
https://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transp/licitacoes e no TCE-PI 
https://www.tcepi.tc.br/transparencia/transparencia-administrativa/licitacoes-por-ano e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
1.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
17.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
18.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

18.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 
18.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

18.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

18.2.1. a apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
18.2.2. para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

18.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

18.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
18.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-brt
https://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transp/licitacoes
https://www.tcepi.tc.br/transparencia/transparencia-administrativa/licitacoes-por-ano
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eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
18.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 
18.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

 

19. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
19.1. O Órgão Gerenciador do Registro de Preços será o Município de Francisco Santos/PI, 
situada à Praça Licínio Pereira, nº 24, Bairro Centro, Francisco Santos/PI, CEP: 64.645-000, 
telefone (89) 98152-2611. 
19.2. Não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 
20. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 
de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

20.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
20.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
20.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

20.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 

20.2.1. o órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

20.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
20.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
20.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observado os requisitos do item 4.1. 

20.5.1. Dos limites para as adesões 
20.5.1.1. as aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
20.5.1.2. o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
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entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
20.5.1.3. para aquisição emergencial de serviços cirúrgicos por órgãos e entidades 
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 
previsto no item 20.5.1.2. 
20.5.1.4. a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de 
transferências voluntárias, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados 
com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.5.2. Vedação a acréscimo de quantitativos 
20.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
21.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) nos endereços eletrônico: https://www.gov.br/pncp/pt-br, 
https://www.gov.br/compras/pt-brt, 
https://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transp/licitacoes e no TCE-PI 
https://www.tcepi.tc.br/transparencia/transparencia-administrativa/licitacoes-por-ano. 
21.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.11.1. ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar. 
21.11.2. ANEXO II - Termo de Referência. 
21.11.3. ANEXO III - Ata de Registro de Preços. 
21.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato. 

 

https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-brt
https://www.franciscosantos.pi.gov.br/index.php/transp/licitacoes
http://www.tcepi.tc.br/transparencia/transparencia-administrativa/licitacoes-por-ano.
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22. DO FORO 
22.1. Fica eleito o foro da cidade Picos, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam 
advir da execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios 
administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja. 
 

Francisco Santos/PI, 17 de abril de 2024. 
 
 

_______________________________ 
JOSÉ  EDSON DE CARVALHO 

Prefeito Municipal de Francisco Santos/PI 
Em Exercício 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSE EDSON DE 
CARVALHO:28678524391

Assinado de forma digital por 
JOSE EDSON DE 
CARVALHO:28678524391 
Dados: 2024.04.17 07:30:52 -03'00'
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ANEXO III DO EDITAL 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/ 2024 

 
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Praça Licínio Pereira, Nº. 24, Centro, Francisco Santos - PI, CEP: 64.645-000, 
CNPJ (MF) Nº 06.553.713/0001-69, neste ato representado pelo seu Prefeito em exercício, o Sr. 
JOSÉ EDSON DE CARVALHO, inscrito no CPF sob o nº ______________, considerando o 
julgamento do Pregão Eletrônico nº 009/2024 – PMFS/PI, Processo Administrativo nº 011/2024, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 
14.133/2021, no Decreto Federal n.º 11.462/2023, Decreto Estadual n° 21.872/2023, Decreto Estadual 
21.938/2023 e Decreto Municipal nº 019/2023/GP de 22 de dezembro de 2023 em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente ATA tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de exames 
radiológicos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Francisco Santos/PI, conforme especificações e quantidades previstas no Termo de Referência, 
Anexo II do Pregão Eletrônico SRP nº 009/20244-MFS/PI, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são os constantes abaixo: 
Razão Social da Empresa: 
CNPJ – IE/IM. 
Endereço: 
E-mail: Fone: 
Representante Legal: - RG e CPF. 
Dados Bancários: Conta; Agência; Banco, Pix. 

Itens Descrição dos Serviços Catserv Unidade Quantidade 
V. Unitário 
Registrado 

V. Total 
Registrado 

1 SELA TÚCICA  5550 Serviço 10   

2 ABD. SIMPLES  5550 Serviço 30   

3 ABD. SIMPLES 2 INC.  5550 Serviço 24   

4 ANTEBRAÇO  5550 Serviço 6   

5 BACIA (2 INC)  5550 Serviço 12   

6 BACIA EM PA  5550 Serviço 12   

7 BRAÇO  5550 Serviço 12   

8 CALCÂNEO  5550 Serviço 12   

9 CAVUM  5550 Serviço 12   

10 CLAVÍCULA  5550 Serviço 12   

11 COLUNA CERVICAL  5550 Serviço 48   

12 COLUNA DORSAL OU TORÁCICA  5550 Serviço 48   

13 COLUNA DORSO-LOMBAR  5550 Serviço 48   

14 COLUNA LOMBAR OU LOMBO-SACRA  5550 Serviço 12   

15 COTOVELO  5550 Serviço 36   

16 COXA  5550 Serviço 12   

17 CRÂNIO  5550 Serviço 12   

18 ESCANOMETRIA  5550 Serviço 12   
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19 JOELHO  5550 Serviço 12   

20 JOELHO “COM CARGA”  5550 Serviço 12   

21 MAMOGRAFIA  5550 Serviço 12   

22 MANDÍBULA  5550 Serviço 36   

23 MÃO  5550 Serviço 12   

24 OMBRO  5550 Serviço 12   

25 PÉ  5550 Serviço 12   

26 PERNA  5550 Serviço 12   

27 PUNHO  5550 Serviço 12   

28 QUADRIL (CADA LADO)  5550 Serviço 12   

29 SEIOS DA FACE  5550 Serviço 12   

30 TÓRAX 3 INC  5550 Serviço 36   

31 TÓRAX PA  5550 Serviço 36   

32 TÓRAX PA E PERFIL  5550 Serviço 36   

33 TORNOZELO  5550 Serviço 12   

34 UROGRAFIA EXCRETORA  5550 Serviço 12   

VALOR ESTIMADO DO GRUPO 01  

Itens Descrição dos Serviços Catserv Unidade Quantidade 
V. Unitário 
Registrado 

V. Total 
Registrado 

35 
ABDOME INFERIOR FEMININO (BEXIGA, ÚTERO, 
OVÁRIO E ANEXOS) 

10189 Serviço 24   

36 
ABDOME INFERIOR MASCULINO (BEXIGA, 
PRÓSTATA E VESÍCULAS SEMINAIS) 

10189 Serviço 24   

37 
ABDOME SUPERIOR (FÍGADO, VIAS BILIARES, 
VESÍCULA, PÂNCREAS E BAÇO) 

10189 Serviço 24   

38 
ABDOME TOTAL (ABDOME SUPERIOR, RINS, 
BEXIGA, AORTA, VEIA CAVA INFERIOR E 
ADRENAIS) 

10189 Serviço 24   

39 ABDOME TOTAL COM DOPPPLER HEPÁTICO 10189 Serviço 12   

40 
DOPPLER COLORIDO ARTERIAL DE MEMBRO 
INFERIOR - UNILATERAL 

10189 Serviço 12   

41 
DOPPLER COLORIDO ARTERIAL DE MEMBRO 
SUPERIOR - UNILATERAL 

10189 Serviço 12   

42 
DOPPLER COLORIDO DE AORTA E ARTÉRIAS 
RENAIS 

10189 Serviço 12   

43 DOPPLER COLORIDO DE AORTA E ILÍACAS 10189 Serviço 12   

44 
DOPPLER COLORIDO DE ARTÉRIAS VISCERAIS 
(MESENTÉRICAS SUPERIOR E INFERIOR E TRONCO 
CELÍACO) 

10189 Serviço 12   

45 
DOPPLER COLORIDO DE VASOS CERVICAIS 
ARTERIAIS BILATERAL (CARÓTIDAS E 
VERTEBRAIS) 

10189 Serviço 12   

46 DOPPLER COLORIDO DE TIREOIDE 10189 Serviço 12   

47 
DOPPLER COLORIDO VENOSO DE MEMBRO 
INFERIOR - UNILATERAL 

10189 Serviço 12   

48 
DOPPLER COLORIDO VENOSO DE MEMBRO 
SUPERIOR - UNILATERAL 

10189 Serviço 12   

49 MAMAS 10189 Serviço 12   

50 OBSTÉTRICA 10189 Serviço 24   

51 OBSTÉTRICA 1º TRIMESTRE (ENDOVAGINAL) 10189 Serviço 24   

52 OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA 1º TRIMESTRE 10189 Serviço 24   

53 OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA 2º TRIMESTRE 10189 Serviço 24   

54 
OBSTÉTRICA GESTAÇÃO COM DOPPLER 
COLORIDO: CADA FETO 

10189 Serviço 24   

55 OBSTÉTRICA GESTAÇÃO MÚLTIPLA 10189 Serviço 24   
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56 US - PRÓSTATA (VIA ABDOMINAL) 10189 Serviço 18   

57 
US - APARELHO URINÁRIO (RINS, URETERES E 
BEXIGA) 

10189 Serviço 18   

58 ECOCARDIOGRAMA TRANSTORÁCICO 10189 Serviço 12   

59 
TRANSVAGINAL (ÚTERO, OVÁRIO, ANEXOS E 
VAGINA) 

10189 
Serviço 

24   

60 TC CRÂNIO  10740 Serviço 24   

VALOR ESTIMADO DO GRUPO 02  

Itens Descrição dos Serviços Catserv Unidade Quantidade 
V. Unitário 
Registrado 

V. Total 
Registrado 

61 TC TÓRAX  10740 Serviço 24   

62 TC SEIOS DA FACE  10740 Serviço 18   

63 TC ABDÔMEN SUPERIOR  10740 Serviço 18   

64 TC ABDÔMEN INFERIOR (PELVE)  10740 Serviço 16   

65 TC COLUNA (CADA SEGMENTO)  10740 Serviço 36   

66 TC JOELHO, PÉS, PERNA.  10740 Serviço 16   

67 TC VIAS URINÁRIAS  10740 Serviço 16   

68 TC ABDOME TOTAL  10740 Serviço 16   

VALOR ESTIMADO DO GRUPO 03  

Itens Descrição dos Serviços Catserv Unidade Quantidade 
V. Unitário 
Registrado 

V. Total 
Registrado 

69 RM ABDOME SUPERIOR  10863 Serviço 10   

70 RM ABDOME INFERIOR  10863 Serviço 10   

71 RM VIAS BILIARES  10863 Serviço 10   

72 RM BACIA ÓSSEA  10863 Serviço 10   

73 RM CRÂNIO  10863 Serviço 10   

74 RM COLUNA CERVICAL  10863 Serviço 10   

75 RM COLUNA DORSAL  10863 Serviço 10   

76 RM COLUNA LOMBAR  10863 Serviço 10   

77 RM OMBRO  10863 Serviço 10   

78 RM COTOVELO  10863 Serviço 10   

79 RM PUNHO  10863 Serviço 10   

80 RM MÃO  10863 Serviço 10   

81 RM TÓRAX  10863 Serviço 10   

82 RM QUADRIL  10863 Serviço 10   

83 RM JOÊLHO  10863 Serviço 10   

84 RM TORNOZELO  10863 Serviço 10   

85 RM PÉ  10863 Serviço 10   

VALOR ESTIMADO DO GRUPO 04  

2.2. Obs: A tabela deverá ser adaptada no caso de existência de cadastro de reserva e de 
acordo com o objeto registrado. 
 
3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
3.1. O Órgão Gerenciador do Registro de Preços será o Município de Francisco Santos/PI, 
situada à Praça Licínio Pereira, nº 24, Bairro Centro, Francisco Santos/PI, CEP: 64.645-000, 
telefone (89) 98152-2611. 
3.2. Não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 
de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. o órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observado os requisitos do item 4.1. 

4.5.1. Dos limites para as adesões 
4.5.1.1. as aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
4.5.1.2. o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.5.1.3. para aquisição emergencial de serviços cirúrgicos por órgãos e entidades 
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 
previsto no item 4.5.1.2. 
4.5.1.4. a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de 
transferências voluntárias, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

4.5.2. Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA. 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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5.1.1. o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. o instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.4.2.1. aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2 alínea “a”, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
6.1.3. na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. no caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação; 
6.1.3.2. no caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 
 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 
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7.1.1. caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado. 
7.1.3. se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 
7.2.4. se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará 
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avalie a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
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8.2.1. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, 
de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. por razão de interesse público; 
9.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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9.4.3. se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. as sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Francisco Santos/PI, _____ de ______________ de 2024. 
 
 

________________________________ 
JOSÉ EDSON DE CARVALHO 

Prefeito Municipal de Francisco Santos/PI 
Em exercício 

 
________________________________ 

Representante legal do Fornecedor Beneficiário do Registro 
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ANEXO IV 
Pregão Eletrônico Nº 009/20244 e Processo Administrativo Nº 011/2024 

MINUTA DO CONTRATO Nº ______/2024/PMFS-PI. 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS-PI, E A 
EMPRESA _____________, PARA AQUISIÇÃO DE 
EXAMES RADIOLÓGICOS, DESTINADOS A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS – PI. 

 

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS/PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Praça Lícínio Pereira, Nº 24, Centro, Francisco Santos – PI, CNPJ nº 06.553.713/0001-69, neste ato 
designada CONTRATANTE, representando pelo Sr. JOSÉ EDSON DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal em Exercício, residente e domiciliado à Rua Simplício Pereira, nº 101, Bairro Centro, CEP: 
64.645-000, Francisco Santos - PI, CPF nº _____-__, no uso da competência que lhe foi atribuída 
regimentalmente, e, em sequência, designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a 
empresa _____________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº _________________, estabelecida na 
cidade de _______________, à Rua ________________________, que apresentou os 
documentos exigidos por lei, neste ato representado por _____________________, portador do 
CPF nº _______-_, e daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo 
e avençado e celebram, observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e suas alterações posteriores dias corridos,  Decreto Municipal n° 019, de 22 de dezembro de 20223 
e demais legislação aplicável, objetivando a contratação de empresa para aquisição de exames 
radiológicos, destinados à Secretaria Municipal de Saúde do município de Francisco Santos – PI,  
têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força do presente instrumento, tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo 011/2024 – PMFS/PI, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 009/20244 – PMFS/PI, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. Constitui-se objeto deste contrato, a escolha da proposta mais vantajosa para 
contratação de empresa para aquisição de exames radiológicos, destinados à Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Francisco Santos – PI, nas quantidades, condições e 
especificações contidas no Termo de Referência - Anexo II deste Edital, como se aqui estivessem 
transcritos. O Pregão identificado no preâmbulo e a proposta vencedora, integram este 
instrumento, independente de transcrição, conforme especificações e quantitativos abaixo 
discriminados e proposta final da CONTRATADA. 

GRUPO 01: RAIO X 

Itens Descrição Catserv Unidade Quantidade V. Unitário V. Total 

1 SELA TÚCICA  5550 Serviço 10   

2 ABD. SIMPLES  5550 Serviço 30   

3 ABD. SIMPLES 2 INC.  5550 Serviço 24   

4 ANTEBRAÇO  5550 Serviço 6   

5 BACIA (2 INC)  5550 Serviço 12   

6 BACIA EM PA  5550 Serviço 12   

7 BRAÇO  5550 Serviço 12   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8 CALCÂNEO  5550 Serviço 12   

9 CAVUM  5550 Serviço 12   

10 CLAVÍCULA  5550 Serviço 12   

11 COLUNA CERVICAL  5550 Serviço 48   

12 COLUNA DORSAL OU TORÁCICA  5550 Serviço 48   

13 COLUNA DORSO-LOMBAR  5550 Serviço 48   

14 
COLUNA LOMBAR OU LOMBO-
SACRA  

5550 Serviço 12   

15 COTOVELO  5550 Serviço 36   

16 COXA  5550 Serviço 12   

17 CRÂNIO  5550 Serviço 12   

18 ESCANOMETRIA  5550 Serviço 12   

19 JOELHO  5550 Serviço 12   

20 JOELHO “COM CARGA”  5550 Serviço 12   

21 MAMOGRAFIA  5550 Serviço 12   

22 MANDÍBULA  5550 Serviço 36   

23 MÃO  5550 Serviço 12   

24 OMBRO  5550 Serviço 12   

25 PÉ  5550 Serviço 12   

26 PERNA  5550 Serviço 12   

27 PUNHO  5550 Serviço 12   

28 QUADRIL (CADA LADO)  5550 Serviço 12   

29 SEIOS DA FACE  5550 Serviço 12   

30 TÓRAX 3 INC  5550 Serviço 36   

31 TÓRAX PA  5550 Serviço 36   

32 TÓRAX PA E PERFIL  5550 Serviço 36   

33 TORNOZELO  5550 Serviço 12   

34 UROGRAFIA EXCRETORA  5550 Serviço 12   

VALOR ESTIMADO DO GRUPO 01  

 

GRUPO 02: ULTRASSONAGRAFIAS 

Itens Descrição Catserv Unidade Quantidade V. Unitário V. Total 

35 
ABDOME INFERIOR FEMININO 
(BEXIGA, ÚTERO, OVÁRIO E 
ANEXOS) 

10189 Serviço 24   

36 
ABDOME INFERIOR MASCULINO 
(BEXIGA, PRÓSTATA E VESÍCULAS 
SEMINAIS) 

10189 Serviço 24   

37 
ABDOME SUPERIOR (FÍGADO, VIAS 
BILIARES, VESÍCULA, PÂNCREAS E 
BAÇO) 

10189 Serviço 24   

38 
ABDOME TOTAL (ABDOME 
SUPERIOR, RINS, BEXIGA, AORTA, 
VEIA CAVA INFERIOR E ADRENAIS) 

10189 Serviço 24   

39 
ABDOME TOTAL COM DOPPPLER 
HEPÁTICO 

10189 Serviço 12   
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40 
DOPPLER COLORIDO ARTERIAL DE 
MEMBRO INFERIOR - UNILATERAL 

10189 Serviço 12   

41 
DOPPLER COLORIDO ARTERIAL DE 
MEMBRO SUPERIOR - UNILATERAL 

10189 Serviço 12   

42 
DOPPLER COLORIDO DE AORTA E 
ARTÉRIAS RENAIS 

10189 Serviço 12   

43 
DOPPLER COLORIDO DE AORTA E 
ILÍACAS 

10189 Serviço 12   

44 

DOPPLER COLORIDO DE ARTÉRIAS 
VISCERAIS (MESENTÉRICAS 
SUPERIOR E INFERIOR E TRONCO 
CELÍACO) 

10189 Serviço 12   

45 
DOPPLER COLORIDO DE VASOS 
CERVICAIS ARTERIAIS BILATERAL 
(CARÓTIDAS E VERTEBRAIS) 

10189 Serviço 12   

46 DOPPLER COLORIDO DE TIREOIDE 10189 Serviço 12   

47 
DOPPLER COLORIDO VENOSO DE 
MEMBRO INFERIOR - UNILATERAL 

10189 Serviço 12   

48 
DOPPLER COLORIDO VENOSO DE 
MEMBRO SUPERIOR - UNILATERAL 

10189 Serviço 12   

49 MAMAS 10189 Serviço 12   

50 OBSTÉTRICA 10189 Serviço 24   

51 
OBSTÉTRICA 1º TRIMESTRE 
(ENDOVAGINAL) 

10189 Serviço 24   

52 
OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA 1º 
TRIMESTRE 

10189 Serviço 24   

53 
OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA 2º 
TRIMESTRE 

10189 Serviço 24   

54 
OBSTÉTRICA GESTAÇÃO COM 
DOPPLER COLORIDO: CADA FETO 

10189 Serviço 24   

55 OBSTÉTRICA GESTAÇÃO MÚLTIPLA 10189 Serviço 24   

56 US - PRÓSTATA (VIA ABDOMINAL) 10189 Serviço 18   

57 
US - APARELHO URINÁRIO (RINS, 
URETERES E BEXIGA) 

10189 Serviço 18   

58 
ECOCARDIOGRAMA 
TRANSTORÁCICO 

10189 Serviço 12   

59 
TRANSVAGINAL (ÚTERO, OVÁRIO, 
ANEXOS E VAGINA) 

10189 
Serviço 

24   

VALOR ESTIMADO DO GRUPO 02  

 

GRUPO 03: TOMOGRAFIAS 

Itens Descrição Catserv Unidade Quantidade V. Unitário V. Total 

60 TC CRÂNIO  10740 Serviço 24   

61 TC TÓRAX  10740 Serviço 24   

62 TC SEIOS DA FACE  10740 Serviço 18   

63 TC ABDÔMEN SUPERIOR  10740 Serviço 18   
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64 TC ABDÔMEN INFERIOR (PELVE)  10740 Serviço 16   

65 TC COLUNA (CADA SEGMENTO)  10740 Serviço 36   

66 TC JOELHO, PÉS, PERNA.  10740 Serviço 16   

67 TC VIAS URINÁRIAS  10740 Serviço 16   

68 TC ABDOME TOTAL  10740 Serviço 16   

VALOR ESTIMADO DO GRUPO 03  

 

GRUPO 04: RESSONÂNCIAS 

Itens Descrição Catserv Unidade Quantidade V. Unitário V. Total 

69 RM ABDOME SUPERIOR  10863 Serviço 10   

70 RM ABDOME INFERIOR  10863 Serviço 10   

71 RM VIAS BILIARES  10863 Serviço 10   

72 RM BACIA ÓSSEA  10863 Serviço 10   

73 RM CRÂNIO  10863 Serviço 10   

74 RM COLUNA CERVICAL  10863 Serviço 10   

75 RM COLUNA DORSAL  10863 Serviço 10   

76 RM COLUNA LOMBAR  10863 Serviço 10   

77 RM OMBRO  10863 Serviço 10   

78 RM COTOVELO  10863 Serviço 10   

79 RM PUNHO  10863 Serviço 10   

80 RM MÃO  10863 Serviço 10   

81 RM TÓRAX  10863 Serviço 10   

82 RM QUADRIL  10863 Serviço 10   

83 RM JOÊLHO  10863 Serviço 10   

84 RM TORNOZELO  10863 Serviço 10   

85 RM PÉ  10863 Serviço 10   

VALOR ESTIMADO DO GRUPO 04  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O contrato terá vigência de 12 (doze), meses a partir da sua assinatura, podendo ter sua 
vigência prorrogada, por iguais períodos, desde que mantida a obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a Administração, na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
3.1. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da CONTRATADA a outrem, não se admitindo a subcontratação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA SUSTENTABILIDADE 
4.1. A Contratada deverá adotar boas práticas de sustentabilidade, baseadas na otimização e 
economia de recursos e na redução da poluição ambiental, tais como: 

4.1.1. em regra, os impactos ambientais provenientes da contratação são mínimos, visto 
que se trata da aquisção de veículos que já saem de fábrica devidamente adaptados para 
atender às Legislações brasileiras para controle de emissão de gazes poluentes, além do 
fato de que revisões preventivas (em garantia) e corretivas são realizadas em empresas 
autorizadas, que dispõe de destinação correta para óleo e demais componentes oriundos 
de descarte dos veículos. 
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4.1.2. não há impactos ambientais resultantes da contratação, no entanto, a contratada 
deverá observar: 

4.1.2.1. proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde e 
daqueles que exercem atividades de promoção e assistência à saúde em geral, 
consubstanciada na Norma Regulamentadora NR 32/ABNT. 
4.1.2.2. boas práticas para o processamento de produtos de saúde (Resolução da 
Diretoria Colegiada RDC 15/2012 – Anvisa). 
4.1.2.3. destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde (Resolução n. 
358/2005 – CONAMA e Resolução da Diretoria Colegiada RDC 222/2018 – ANVISA). 
(vide disposições detalhadas no item que trata dos RESÍDUOS- Serviços de saúde 
deste Guia). 
4.1.2.4. utilização de produtos de acordo com as diretrizes da Anvisa e Inmetro, se 
existentes. 
4.1.2.5. a contratada deverá obedecer às disposições do Plano de Gerenciamento 
de Resíduos de Serviços de Saúde – PGRSS elaborado pelo órgão, além de obedecer 
às diretrizes constantes da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, Resolução CONAMA nº 358, de 2005 e RDC 222, de 2018 – ANVISA. 
4.1.2.6. racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou 
poluentes. 
4.1.2.7. destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades objeto da 
contratação, realizando o descarte correto de materiais potencialmente poluidores. 
4.1.2.8.  utilizar lacres e rótulos compostos de materiais recicláveis e ou 
biodegradáveis. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 
5.1. O valor global do presente CONTRATO é de ___________ 
(_________________________), a ser pago por meio de ordem de crédito na Conta da 
Contratada nº_______; Agência_________; Banco _________; Pix ______________; para todo o 
período de sua vigência, conforme valores na proposta vencedora. 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O pagamento do objeto contratado efetivamente fornecido será efetuado mediante 
ordem de crédito em conta corrente da Contratada indicada na sua Proposta, e dar-se-á no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados após solicitação de pagamento na sede da Unidade 
Requerente da Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI, das 7:00 às 13:00 horas devidamente 
instruído com os seguintes documentos, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/1964: 

6.1.1. requerimento de pagamento contendo no mínimo a qualificação do credor 
(dados básicos, data e assinatura do representante legal), o valor requerido e a 
competência a que se refere; 
6.1.2. nota de Empenho (cópia); 

6.1.3. Nota Fiscal, atestada pelo fiscal do contrato; 

6.1.4. comprovantes da entrega do material e/ou da prestação efetiva do serviço; 

6.1.5. cópia do contrato e aditivos (se for o caso); caso  inexista, apresentar Ordem 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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de Fornecimento do objeto; 
6.1.6. certidões de fiscal, social e trabalhista, constante do art. 68 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 

6.1.7. Declaração do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou 
documentos aptos a substituir as referidas certidões nele mencionadas; 
6.1.8. comprovação da condição de optante do SIMPLES: apenas credores optantes; 

6.1.9. outros documentos contratualmente exigidos: o credor deve verificar 
particularidades estabelecidas no instrumento contratual como: relatórios, comprovantes 
de cumprimento de obrigações tributárias, previdenciárias, trabalhistas ou outros. 

6.2. O prazo para pagamento somente começará a fluir a partir da data da solicitação, 
devidamente instruído, sendo o prazo interrompido em caso do não atendimento. 
6.3. Se a Nota Fiscal apresentar irregularidades, falhas ou omissões que comprometam a 
liquidação da despesa, ou a CONTRATADA não apresentar todas as condições de habilitação, o 
prazo supracitado será contado a partir da data em que tais impropriedades forem sanadas. 
6.4. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual, certidão irregular, atraso do pagamento dos salários e recolhimento dos respectivos 
encargos sociais. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 
estipulada neste documento, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e 
indenização pelos danos decorrentes. 
6.5. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 
os recursos e meios que lhes são inerentes. 
6.6. É vedado à CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato ou instrumento equivalente; 
6.7. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado. 
6.8. Os casos omissos obedecerão aos ditames da Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.9. No caso de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, incidirão correção monetária e juros moratórios. Fica 
convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios devidos pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Piauí entre a data acima referida e a do efetivo pagamento da nota 
Fiscal/fatura será calculada por meio da aplicação da seguinte formula: IR = (I - Io) / Io 
6.10. Onde: 
IR – Índice de reajustamento procurado. 
Io – Índice inicial: índice do mês de apresentação da proposta. 
 I – Índice final: índice correspondente à data do reajuste. 
6.11. A correção monetária será calculada por meio do Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
– IPCA, do IBGE. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92 XIV) 
7.1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa 
fornecer os produtos e executar os serviços dentro das especificações exigidas neste termo de 
referência. 
7.2. Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total contratado. 
7.3. Encaminhar a Nota de Empenho para a CONTRATADA. 
7.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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obrigações, dentro dos prazos estabelecidos. 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato, por meio do fiscal de contrato, 
especialmente designada para tanto. 
7.6. Notificar, por escrito, à CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de 
execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste termo de 
referência e na lei vigente. 
7.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste 
termo de referência. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI) 
8.1. Fornecer o objeto contratado conforme especificações, validades e preços propostos na 
licitação, e nas quantidades e modelos solicitados pela Administração. 
8.2. Entregar o objeto contratado estritamente no prazo estipulado, em perfeitas condições, 
sem indícios de avarias ou violação. 
8.3. Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, 
inclusive frete. 
8.4. Responsabilizar-se pela logística do objeto contratado, até as dependências do Setor de 
Almoxarifado da SMS/FS/PI, não sendo o CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de mão 
de obra para viabilizar o transporte. 
8.5. Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), propostos 
pela Administração do MFS/PI, conforme previsto no art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.6. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos 
aos seus empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação.Entregar o 
objeto contratado acompanhado de Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica. 
8.7. Encaminhar cópia de Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica e Certidões de 
Regularidade Fiscal e Trabalhista; 
8.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MFS /PI e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 
8.9. Indicar, por escrito, preposto ou profissional equivalente (e seu eventual substituto), 
fornecendo número de telefone e e-mail institucional para contato, ao qual o CONTRATANTE 
possa reportar-se quanto à fiel execução do contrato e cuidar para que este profissional alocado 
mantenha permanente contato com os responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato; 
8.10. Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
8.11. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, qualquer mudança de 
endereço, e-mail ou  telefone; 
8.12. Aceitar o prazo residual de 05 (cinco) dias úteis, a partir da ciência do interessado, para as 
situações cujos prazos não se encontram expressamente previstos no termo de referência; 
8.13. Garantir a execução do objeto sempre embasada nos critérios de sustentabilidade 
previstos neste termo de referência, quando couber. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
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acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD; 
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei; 
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado; 
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 
9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD; 
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância; 
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 
9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado; 
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), 
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos; 
9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD; 
9.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DO OBJETO 
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, por se tratar de contratação de bens comuns; 
10.2. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº 
8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor e alterações subsequentes;  
10.3. A empresa preastadora dos serviços será responsável pela substituição, troca ou 
reposição dos serviços porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com 
as especificações do Termo; 
10.4. De acordo com o artigo 26 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) caso 
constatado algum vício ou quaisquer outras irregularidades nos materiais fornecidos, a 
Administração fornecerá à Contratada relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus 
motivos, a fim de que as mesmas sejam corrigidas/sanadas em até 30 (trinta) dias de acordo com 
o artigo 18, parágrafo I, da mesma Lei; 
10.5. Na substituição de serviços defeituosos, a reposição será por outro com especificações 
técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a 
Contratante; 
10.6.  Os serviços deverão ter a garantia mínima de 03 (três) meses ou a garantia do 
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fornecedor, a contar do recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo superior 
ao acima mencionado, sem custo à Administração; 
10.7. Os serviços a serem fornecidos, no que couber, deverão estar garantidos contra 
quaisquer defeitos de fabricação, de transporte e descarga no local de entrega, devendo o 
fornecedor substituir, por sua conta, os que forem considerados inadequados às especificações, 
recusados por defeitos ou apresentarem avarias que comprometam o seu uso regular e 
adequado; 
10.8. Os serviços fornecidos deverão obedecer ao disposto no artigo nº 31 da Lei Federal nº. 
8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de 
produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em 
língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, garantia, 
prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à 
saúde e segurança dos consumidores”; 
10.9. Não haverá quaisquer acréscimos de pagamento pelo CONTRATANTE em virtude de 
cobertura da garantia do objeto, por parte da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
11.1. O objeto será recebido: 

11.1.1. provisoriamente, em até 10 (dez) dias úteis a partir do recebimento do objeto, 
mediante documento lavrado com a assinatura do Fiscal de Contrato e do preposto da 
CONTRATADA, para efeito de posterior consolidação do mês; 
11.1.2. definitivamente, mediante lavratura de Termo de Recebimento Definitivo, pelo 
Fiscal de Contrato, em até 15 (quinze) dias úteis a partir do recebimento do objeto, que 
consolidará a documentação lavrada durante o recebimento provisório, ocasião em que se 
fará constar o Atesto na Nota Fiscal. 

11.2. O objeto, que for entregue em desconformidade com o especificado neste Termo ou o 
indicado na proposta serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a CONTRATADA 
será obrigada a substituí-lo no prazo de até 3 (três) dias consecutivos, contados da data do 
recebimento da Notificação escrita, necessariamente acompanhada do Termo de Recusa. 
11.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e segurança 
dos produtos fornecidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO CONTRATUAL 
12.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 
12.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III); 
12.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
12.4. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII); 
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12.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei Federal nº 
14.133/2021, art. 119); 
12.6. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.  (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 
12.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 120); 
12.8. Nos termos do art. 120. da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados: 

12.8.1. Fica designada a servidora Josemaria de Sousa Santos, portadora do RG nº 
1.687.113 SSP/PI e do CPF nº 909.366.713-00, e-mail: josemaria06babara@gmail.com. 
telefone (89) 98102-8573 e matrícula nº 000250, como a gestora titular do presente 
Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento; 
12.8.2. Fica designada a servidora Maria Crislane da Silva Sousa, portadora do RG nº 
2.859.631 SSP/PI e do CPF nº 033.943.303-50, e-mail: crislanefs@hotmail.com, telefone (89) 
98102-4039 e matrícula nº 000176, como a “gestora suplente do presente Contrato”, a qual 
acompanhará a execução do fornecimento na impossibilidade da titular; 
12.8.3. Fica designada a servidora Juliana de Sousa Cruz, portadora do RG nº 3.678.332 
SSP-PI e do CPF nº 054.494.433-07, e-mail: nerandasousa@gmail.com, telefone (89) 99414-
8698 e matrícula nº 000176, como a “fiscal titular do presente Contrato”, a qual 
acompanhará a execução do fornecimento; 
12.8.4. Fica designada a servidora Vanessa Maria da Silva, portadora do RG nº 2.390.361 
SSP-PI e do CPF 011.853.293-66, e-mail: vanessamap12@gmail.com, telefone (89) 98129-
0792 e matrícula nº 000268, como a “fiscal suplente do presente Contrato”, a qual 
acompanhará a execução do fornecimento na impossibilidade da titular; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
13.1. O prazo de entrega do serviços é de 05 (cinco) dias, a contar da data da ordem de compra 
emitida por servidor devidamente credenciado, mediante contrato administrativo devidamente 
assinado, sob pena de incorrer em penalidades legais. 
13.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 01 (dia) dias após ciência da autorização de fornecimento. 
Não havendo tal comunicação, comprovada de impedimento de fornecimento no prazo 
estipulado, a Contratante poderá abrir processo de advertência e penalidade nos casos de atraso 
nas entregas. 
13.3. Os serviços deverão ser entregues no endereço definido no pedido e autorização de 
fornecimento, limitando-se a área do município de Francisco Santos/PI. O horário de entrega será 
nos horários de expediente do órgão contratante, entre 07h às 13h, de segunda a sexta-feira, 
exceto feriados inclusive municipais. 
13.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
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13.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
13.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 

13.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

13.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço ou fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
14.1. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, o contratado será responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações: 

14.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
14.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
14.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
14.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto contratado sem 
motivo justificado;  
14.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
14.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Pela inexecução do objeto desta licitação, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções: 

14.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para o CONTRATANTE; 
14.2.2. multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor do objeto ou item inadimplido, até o limite de 15 (quinze) dias; 
14.2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do objeto ou 
item inadimplido, no caso de inexecução parcial do objeto, caracterizada pelo atraso 
injustificado de mais de 15 (quinze) dias contados a partir do prazo final de entrega 
inicialmente pactuado. 
14.2.4. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto, caracterizada pelo atraso injustificado de mais de 30 
(trinta) dias contados a partir do prazo final de entrega inicialmente pactuado. 
14.2.5. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Estado do Piauí com 
o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
14.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
e quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 
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14.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista nos itens anteriores também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1; 
14.4. As sanções previstas nos subitens serão aplicados de acordo com o art.156 da Lei Federal 
nº 14.133/21. 
14.5. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

14.5.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial; 
14.5.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa; 

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA; 
14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade; 
14.8. Nas penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PREÇO E REAJUSTE (art. 92, V) 
15.1 O preço contratado é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses; 
15.2 Após o interregno de um ano, os preços inicialmente contratados poderão ser 
reajustados, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, em 
conformidade com a legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
16.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto; 
16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato; 
16.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

16.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
16.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

16.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.4.1. nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.4.2. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.4.2.1. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

16.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
16.5.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.5.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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16.5.3. indenizações e multas. 
16.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
17.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no OGM para o exercício de 2024 na classificação abaixo: 

FONTES DE RECURSOS PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESAS 

500 – Recursos não Vinculados 
de Impostos. 

10/301/0014/2612 – Manutenção 
da Secretaria de Saúde. 

33.90.39.00 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

600 – Transferência Fundo a 
Fundo de Recursos do SUS, 
proveniente do Governo 
Federal – Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde. 

10/302/0014/2602 – Atendimento 
Médico, Hospitalar e 
Ambulatorial. 

621 – Transferência Fundo a 
Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo 
Estadual. 

10/301/0014/26011 – Manutenção 
da Unidade Mista de Saúde. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
19.1   Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA RESPONSABILIDADE 
20.1. A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos 
que, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar 
ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para 
o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos ou prejuízos causados 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO (art. 92, §1º) 
21.1. Fica eleito o foro da cidade Picos, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam 
advir da execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios 
administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias 
de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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seus jurídicos e legais efeitos. 
 

Francisco Santos – PI, ___ de ______________ de 2024. 
 

 

__________________________________ 
Município de Francisco Santos/PI 

JOSÉ EDSON DE CARVALHO 
Prefeito Municipal em Exercício 

CONTRATANTE 
 
 

_________________________________ 
Representante Legal da CONTRATADA 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO SANTOS-PI 
C.N.P.J. 01.094.665.0001-74 
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Francisco Santos -PI- Fone (89) 3450-1216 

E-mail: smsfsantos@saude.pi.gov.br 
  

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS – COMPRA 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de exames radiológicos, 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde no município de Francisco Santos – PI. 
 

 

Secretaria Municipal de Saúde 
 
 
Ana Vilma Joaquina Rodrigues Silva 
Secretária Municipal de Saúde 
CPF: 823.567.933-72 – Matrícula: 000670 
 
 
anavilmajrs@gmail.com 
 
 
89 98120-1562 
 
Objeto: 
(X) Serviço não continuado 
(...) Serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 
(...) Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra 
(...) Material de consumo 
(...) Material permanente/equipamento 
 
Forma de Contratação sugerida: 
(...) Dispensa de licitação 
(...) Inexigibilidade 
(X) Pregão Eletrônico 
(...) Concorrência 
(...) Adesão a Ata de Registro de Preço: (Justificar) 
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  DA CONTRATAÇÃO: 
1.1.  CONSIDERANDO que a assistência à saúde é garantida pelo Sistema 

Único de Saúde (SUS) e para isto toda a linha de cuidado deve ser efetiva e eficaz, desde a 
atenção básica até os procedimentos de alta complexidade, de forma organizada e 
hierarquizada, com foco na qualidade dos serviços prestados, segundo o grau de 
complexidade de assistênsia requerida. CONSIDERANDO que atenção à saúde deve centrar as 
diretrizes na qualidade dos serviços prestados aos usuários, com atenção acolhedora, 
resolutiva e humanizada, com seus recursos e técnicos e oferecendo, segundo o grau de 
complexidade de assistência requerida a sua capacidade operacional, os serviços de saúde 
adequados. CONSIDERANDO que a execução destes serviços deve ser frequentemente 
avaliada para melhor atendimento aos pacientes, bem como a otimização dos recursos 

SECRETARIA REQUISITANTE 

Responsável Pela Formalização da Demanda 

E-mail  

Telefone  
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empregados neste tipo de assistência. Muitas vezes faz-se necessária a readequação dos 
objetivos iniciais em face da realidade e necessidades encontradas. CONSIDERANDO que o 
Fundo Municipal de Saúde do município de Francisco Santos/PI entende que a expansão e 
fortalecimento da rede de assistência no município é uma das prioridades desta Administração 
e está sintonizada com os objetivos nacionais do Sistema Único de Saúde no sentido de 
garantir o direito constitucional ao acesso a saúde de forma integral e descentralizada. A 
aquisição dos serviços de realização de exame faz-se necessária para continuidade nos 
atendimentos nas Unidades Básicas de Saúde, é imprescindível para a continuidade da 
prestação de serviços de saúde. CONSIDERANDO que uma das principais especialidades 
médicas são as realização de exames, onde esses exames de imagens, tornando imprescindível 
a contratação de Unidade Hospitalar para a realização de exames de forma complementa as 
unidade subordinadas a Secretaria de Municipal da Saúde do Município de Francisco Santos/PI, 
visando à qualidade e o bom atendimento da população que dependem dos serviços de saúde 
pública/SUS no Município de Francisco Santos/PI. CONSIDERANDO que estes EXAMES são de 
extrema importância tanto para salvar vidas, quanto para melhoria da qualidade de vida de 
pacientes e usuários do SUS, evitando que o paciente venha a óbito ou lhe cause danos ou 
mesmo sequelas irreversíveis devido à não realização de exames de imagens. Salientamos 
ainda, que a falta desses exames gera DEMANDAS JUDICIAIS ou TRATAMENTOS FORA DE 
DOMICILIO, que oneram significativamente os custos da máquina pública. CONSIDERANDO 
que é dever do Município garantir a integralidade da assistência ao indivíduo do Sistema Único 
de Saúde (SUS), de forma organizada e hierarquizada. CONSIDERANDO que atualmente o 
município de Francisco Santos/PI possui demanda reprimida em realização de exames, e como 
reflexo há pacientes são encaminhados para tratamento fora de domicilio onde as idas e vindas 
acabam por não dar vasão a uma situação que possa ser definitiva tendo como consequência 
a judicialização da saúde em casos que não se tem sucesso com o tratamento fora de domicilio, 
fato este que acabam em onerar o orçamento da Secretaria de Municipal de Saúde. 

1.2. A realização de exames de imagens com demanda reprimida na Região 
Centro-Sul do Estado do Piauí promoverá o acesso aos usuários do SUS aos procedimentos que 
necessditam de exames de imagens, reduzindo a desigualdade e o vazio assistencial existente 
nesta região, em especial, ao acesso limitado dos procedimentos de exames de imagens. 

1.3. Onera-se muito ao poder público municipal o encaminhamento dos 
pacientes para outra região de saúde, acrescendo a difícil logística, o risco que se coloca o 
paciente e acompanhante no trajeto até a clínica/hospital que fará o procedimento. 

1.4. Ainda, de acordo com a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 
2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que dispõe 
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços 
públicos de saúde do Sistema Único de Saúde. 
 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 
2.1. A Contratação pretendida no Plano Anual de Contratação do Município, 

prevista do Decreto Nº 10.947/2022. 

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-
se: 
V - plano de contratações anual - documento que 
consolida as demandas que o órgão ou a entidade 
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planeja contratar no exercício subsequente ao de sua 
elaboração; 

 
2.2. As instituições e órgãos da Administração Pública têm o dever de alinhar 

suas propostas de contratação com seus planos organizacionais, o que evita contratações 
desalinhadas com os objetivos estabelecidos e gastos em iniciativas poucas produtivas para a 
organização. Por isso que a administração pública municipal deve ter planos institucionais que 
demonstre quais são os seus objetivos, metas e iniciativas que desejam desenvolver no médio 
prazo, pois estes servirão de base para as contratações realizadas pelos departamentos de 
administração, principalmente voltada aos serviços de apoio administrativo e serviços 
auxiliares. 

2.3. O alinhamento da proposta de contratação foi feito em consonância com 
o planejamento estratégico da PMFS/PI e os programas, projetos e atividades estabelecidos 
nos instrumentos de orçamento do governo municipal (PPA, LDO e LOA). 

2.4. O desempenho dos processos relacionados aos objetivos estratégicos 
definidos será satisfatório desde que sejam executadas as atribuições institucionais da 
PMFS/PI. Contratação consta no Plano de Anual de contratação. 

2.5. A contratação está de acordo com o Plano Anual de Contratações da 
Secretaria Municipal de Saúde para exercício do ano 2024, conforme o disposto no art. 176 da 
Lei nº 14.133/2021, passando pelo conhecimento dos gestores superiores, desde esta fase de 
planejamento, por entender a importância dos serviços para garantir um dos eixos estratégicos 
do Plano de Gestão 2021-2024, que é Promover infraestrutura física para viabilizar ações de 
melhoria da qualidade de vida. 

2.6. É dever da PMFS/PI, garantir condições para realização das atividades 
que está se propõe, para isso, é necessário contratar serviços especializados como o caso 
desta contratação que diminui os riscos a problemas a saúde, sendo assim, este estudo integra 
serviços de soluções de saúde pública, cujo a finalidade é essencial para os indivíduos. 

2.7. O Plano Anual de Contratações para exercício do ano 2024, foi publicado 
no PNCP no endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br, ID PCA PNCP, 
06553481000149-0-000001/2024, Unidade, Município de Francisco Santos - PI, Data Publicação 
no PNCP, 11/03/2024. 

2.8. Por fim, para o abastecimento e funcionamento dos serviços de exames 
de imagens, será necessária a aquisição dos serviços conforme ESTIMATIVA DE QUANTIDADE 
no no item 4.1. 
 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
3.1. A contratação será realizada por meio de Licitação, na modalidade de 

Pregão Eletrônico, conforme a Lei Federal nº 14.133/2021. 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
de mercado; 
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para 
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de 
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julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 
desconto; 

3.2. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de 
atividade relacionada ao objeto e que apresentem os seguintes documentos: 

3.2.1. registro comercial no caso de empresa individual, ou; 
3.2.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou; 

3.2.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

3.2.4. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 

3.2.5. prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 
Municipal, se houver, da sede da empresa proponente, pertinente ao ramo de 
atividade e compatível com o objeto da licitação; 

3.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União (Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02, de 31/08/2005); 

3.2.7 prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão 
emitida pela Fazenda do Estado onde está sediada a empresa; 

3.2.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal mediante 
certidão emitida pela Fazenda do Município onde está sediada a empresa; 

3.2.9. prova de situação regular no cumprimento dos encargos sociais, 
mediante: 

3.2.10. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS); 

3.2.11. prova de Regularidade Trabalhista – CNDT; 
3.2.12. não poderão participar empresas em processo de falência ou 

Recuperação Judicial, apresentando para isso Certidão Negativa de Pedido de 
Falência ou Recuperação Judicial e eproc; 

3.2.13. declaração expressa de que a empresa cumpre o disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de acordo com o que estabelece o 
Decreto nº 4.358, de 05/09/2002; 

3.2.14. apresentar declaração que não possui em seu quadro societário, 
servidor público da administração no quadro de pessoal; 

3.2.15. apresentar Alvará Sanitário, emitido pelo Órgão competente, que 
comprove que a Empresa licitante foi vistoriada pelo serviço de Vigilância Sanitária 
Estadual ou Municipal; 

3.2.16. apresentar Atestado de capacidade técnico, comprovando que já 
realizou serviços cirúrgicos semelhantes ao setor público ou privado; 

3.2.17. a aquisição dos itens ocorrerá sob demanda, atraves de ata de 
registro de preços, considerando a necessidade de cada item em decorrência dos 
atendimentos e do prazo de validade dos produtos. 

3.2.18. e será efetuado de forma parcelada, no prazo, quantidade, local 
e horário especificado pela contratante. 
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3.2.19. A periodicidade das aquisições/entregas serão conforme a 
demanda dos pacientes com necessidades dos exames. 

3.2.20. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses 
contados da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

3.2.21. A Contratada deverá ser especializada no ramo e possuir 
experiência comprovada na execução do serviço. 

3.2.22. A Contratada deverá assumir toda a responsabilidade pelos 
serviços executados, dando por eles total garantia. 

3.2.23. A contratação será realizada por meio de Pregão, na forma 
eletrônica, com base no inciso I, do art. 28 da Lei nº 14.133/2021, com regime de 
execução de empreitada por preço global, com grupo único. 

3.2.24. Todas as especificações do objeto contidas no Termo de 
Referência, Edital e proposta vinculam a Contratada. 

3.2.25. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação do serviço. 

3.2.26. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe 
o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.2.27. Os preços deverão ser expressos em moeda nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

3.2.28. A proposta deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 
à Contratada, se for o caso. 

 
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE (conforme art. 18, § 2º da Lei Federal 14.133/2021): 

4.1. A quantidade prevista está de acordo com a necessidade da Unidades 
Básicas de Saúde conforme anos anteriores, a planilha representa um quantitativo de consumo 
anual elaborada pelos técnicos das unidades. 

GRUPO 01: RAIO X 

Itens Descrição Catserv Unidade Quantidade V. Unitário V. Total 

1 SELA TÚCICA  5550 Serviço 10 58,50 585,00 

2 ABD. SIMPLES  5550 Serviço 30 83,33 2499,90 

3 ABD. SIMPLES 2 INC.  5550 Serviço 24 83,33 1999,92 

4 ANTEBRAÇO  5550 Serviço 6 86,59 519,54 

5 BACIA (2 INC)  5550 Serviço 12 82,40 988,80 

6 BACIA EM PA  5550 Serviço 12 77,50 930,00 

7 BRAÇO  5550 Serviço 12 74,87 898,44 

8 CALCÂNEO  5550 Serviço 12 79,36 952,32 

9 CAVUM  5550 Serviço 12 72,64 871,68 

10 CLAVÍCULA  5550 Serviço 12 67,40 808,80 

11 COLUNA CERVICAL  5550 Serviço 48 84,50 4056,00 

12 COLUNA DORSAL OU TORÁCICA  5550 Serviço 48 80,75 3876,00 
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13 COLUNA DORSO-LOMBAR  5550 Serviço 48 80,75 3876,00 

14 
COLUNA LOMBAR OU LOMBO-
SACRA  

5550 Serviço 12 80,75 969,00 

15 COTOVELO  5550 Serviço 36 82,83 2981,88 

16 COXA  5550 Serviço 12 87,23 1046,76 

17 CRÂNIO  5550 Serviço 12 77,33 927,96 

18 ESCANOMETRIA  5550 Serviço 12 162,54 1950,48 

19 JOELHO  5550 Serviço 12 64,90 778,80 

20 JOELHO “COM CARGA”  5550 Serviço 12 64,90 778,80 

21 MAMOGRAFIA  5550 Serviço 12 151,25 1815,00 

22 MANDÍBULA  5550 Serviço 36 61,33 2207,88 

23 MÃO  5550 Serviço 12 74,25 891,00 

24 OMBRO  5550 Serviço 12 73,20 878,40 

25 PÉ  5550 Serviço 12 77,48 929,76 

26 PERNA  5550 Serviço 12 80,50 966,00 

27 PUNHO  5550 Serviço 12 77,48 929,76 

28 QUADRIL (CADA LADO)  5550 Serviço 12 97,67 1172,04 

29 SEIOS DA FACE  5550 Serviço 12 74,36 892,32 

30 TÓRAX 3 INC  5550 Serviço 36 93,46 3364,56 

31 TÓRAX PA  5550 Serviço 36 93,46 3364,56 

32 TÓRAX PA E PERFIL  5550 Serviço 36 93,46 3364,56 

33 TORNOZELO  5550 Serviço 12 71,24 854,88 

34 UROGRAFIA EXCRETORA  5550 Serviço 12 215,00 2580,00 

VALOR ESTIMADO DO GRUPO 01 56.506,80 

 

GRUPO 02: ULTRASSONAGRAFIAS 

Itens Descrição Catserv Unidade Quantidade V. Unitário V. Total 

35 
ABDOME INFERIOR FEMININO 
(BEXIGA, ÚTERO, OVÁRIO E 
ANEXOS) 

10189 Serviço 24 131,19 3148,56 

36 
ABDOME INFERIOR MASCULINO 
(BEXIGA, PRÓSTATA E VESÍCULAS 
SEMINAIS) 

10189 Serviço 24 131,19 3148,56 

37 
ABDOME SUPERIOR (FÍGADO, VIAS 
BILIARES, VESÍCULA, PÂNCREAS E 
BAÇO) 

10189 Serviço 24 144,50 3468,00 

38 
ABDOME TOTAL (ABDOME 
SUPERIOR, RINS, BEXIGA, AORTA, 
VEIA CAVA INFERIOR E ADRENAIS) 

10189 Serviço 24 157,43 3778,32 

39 
ABDOME TOTAL COM DOPPPLER 
HEPÁTICO 

10189 Serviço 12 106,91 1282,92 

40 
DOPPLER COLORIDO ARTERIAL DE 
MEMBRO INFERIOR - UNILATERAL 

10189 Serviço 12 265,50 3186,00 

41 
DOPPLER COLORIDO ARTERIAL DE 
MEMBRO SUPERIOR - UNILATERAL 

10189 Serviço 12 265,50 3186,00 
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42 
DOPPLER COLORIDO DE AORTA E 
ARTÉRIAS RENAIS 

10189 Serviço 12 265,50 3186,00 

43 
DOPPLER COLORIDO DE AORTA E 
ILÍACAS 

10189 Serviço 12 265,50 3186,00 

44 

DOPPLER COLORIDO DE ARTÉRIAS 
VISCERAIS (MESENTÉRICAS 
SUPERIOR E INFERIOR E TRONCO 
CELÍACO) 

10189 Serviço 12 265,50 3186,00 

45 
DOPPLER COLORIDO DE VASOS 
CERVICAIS ARTERIAIS BILATERAL 
(CARÓTIDAS E VERTEBRAIS) 

10189 Serviço 12 265,50 3186,00 

46 DOPPLER COLORIDO DE TIREOIDE 10189 Serviço 12 265,50 3186,00 

47 
DOPPLER COLORIDO VENOSO DE 
MEMBRO INFERIOR - UNILATERAL 

10189 Serviço 12 265,50 3186,00 

48 
DOPPLER COLORIDO VENOSO DE 
MEMBRO SUPERIOR - UNILATERAL 

10189 Serviço 12 265,50 3186,00 

49 MAMAS 10189 Serviço 12 155,83 1869,96 

50 OBSTÉTRICA 10189 Serviço 24 162,07 3889,68 

51 
OBSTÉTRICA 1º TRIMESTRE 
(ENDOVAGINAL) 

10189 Serviço 24 162,07 3889,68 

52 
OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA 1º 
TRIMESTRE 

10189 Serviço 24 361,66 8679,84 

53 
OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA 2º 
TRIMESTRE 

10189 Serviço 24 361,66 8679,84 

54 
OBSTÉTRICA GESTAÇÃO COM 
DOPPLER COLORIDO: CADA FETO 

10189 Serviço 24 160,35 3848,40 

55 OBSTÉTRICA GESTAÇÃO MÚLTIPLA 10189 Serviço 24 354,88 8517,12 

56 US - PRÓSTATA (VIA ABDOMINAL) 10189 Serviço 18 115,60 2080,80 

57 
US - APARELHO URINÁRIO (RINS, 
URETERES E BEXIGA) 

10189 Serviço 18 155,48 2798,64 

58 
ECOCARDIOGRAMA 
TRANSTORÁCICO 

10189 Serviço 12 288,87 3466,44 

59 
TRANSVAGINAL (ÚTERO, OVÁRIO, 
ANEXOS E VAGINA) 

10189 
Serviço 

24 156,38 3753,12 

VALOR ESTIMADO DO GRUPO 02 94.973,38 

 

GRUPO 03: TOMOGRAFIAS 

Itens Descrição Catserv Unidade Quantidade V. Unitário V. Total 

60 TC CRÂNIO  10740 Serviço 24 254,03 6096,72 

61 TC TÓRAX  10740 Serviço 24 217,33 5215,92 

62 TC SEIOS DA FACE  10740 Serviço 18 254,71 4584,78 

63 TC ABDÔMEN SUPERIOR  10740 Serviço 18 186,66 3359,88 

64 TC ABDÔMEN INFERIOR (PELVE)  10740 Serviço 16 399,67 6394,72 

65 TC COLUNA (CADA SEGMENTO)  10740 Serviço 36 216,43 7791,48 

66 TC JOELHO, PÉS, PERNA.  10740 Serviço 16 262,35 4197,60 
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67 TC VIAS URINÁRIAS  10740 Serviço 16 148,79 2380,64 

68 TC ABDOME TOTAL  10740 Serviço 16 619,33 9909,28 

VALOR ESTIMADO DO GRUPO 03 49.931,02 

 

GRUPO 04: RESSONÂNCIAS 

Itens Descrição Catserv Unidade Quantidade V. Unitário V. Total 

69 RM ABDOME SUPERIOR  10863 Serviço 10 543,33 2716,65 

70 RM ABDOME INFERIOR  10863 Serviço 10 609,95 3049,75 

71 RM VIAS BILIARES  10863 Serviço 10 588,67 2943,35 

72 RM BACIA ÓSSEA  10863 Serviço 10 558,70 2793,50 

73 RM CRÂNIO  10863 Serviço 10 650,92 3254,60 

74 RM COLUNA CERVICAL  10863 Serviço 10 598,34 2991,70 

75 RM COLUNA DORSAL  10863 Serviço 10 555,00 2775,00 

76 RM COLUNA LOMBAR  10863 Serviço 10 549,70 2748,50 

77 RM OMBRO  10863 Serviço 10 598,75 2993,75 

78 RM COTOVELO  10863 Serviço 10 551,67 2758,35 

79 RM PUNHO  10863 Serviço 10 571,67 2858,35 

80 RM MÃO  10863 Serviço 10 643,33 3216,65 

81 RM TÓRAX  10863 Serviço 10 642,22 3211,10 

82 RM QUADRIL  10863 Serviço 10 565,00 2825,00 

83 RM JOÊLHO  10863 Serviço 10 567,00 2835,00 

84 RM TORNOZELO  10863 Serviço 10 567,00 2835,00 

85 RM PÉ  10863 Serviço 10 493,33 2466,65 

VALOR ESTIMADO DO GRUPO 04 98.545,96 

 
5. ALTERNATIVA DISPONÍVEL NO MERCADO: 

5.1. No mercado algumas empresas que realizam os serviços de exames de 
imagens objeto deste contrato. Conta-se também com  empresas do Estado do PE, CE, PB, MA 
e PI, e empresas de outros Estados. A melhor situação  é, sem dúvidas, ter em empresas que 
comprovadamente possuam aptidão, competência e capacidade técnica para desempenho 
das atividades que sejam pertinentes em características, quantidades e prazos com o objeto 
em questão. 

5.2. Essa pesquisa abrangeu aspectos técnicos e econômicos das soluções 
para o problema apontado e foi subsidiada por diferentes fontes, como contratações similares 
realizadas por vários municipios da região centro-sul do Estado Piauí e por preços unitários 
regionais praticados no pagamento do tipo de serviço aqui mensurado. Lado outro, os preços 
aqui contidos são os mesmos praticados por outros entes, tendo sido devidamente apreciados 
Essa pesquisa abrangeu aspectos técnicos e econômicos das soluções para o problema 
apontado e foi subsidiada por diferentes fontes, como contratações similares feitas e por 
preços unitários regionais praticados no pagamento do tipo de serviço aqui mensurado. 

5.3. Após conclusão do presente estudo técnico foi decidido por esta 
comissão a necessidade de abertura de Pregão na sua forma eletrônica para fins de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA para prestação de serviços descritos e 
pormenorizados no Documento de Formalização da Demanda – DFD nº 004.2024/SMS. 

5.4. A estimativa de preços para a aquisição dos itens do objeto foi realizada 
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através de pesquisa de mercado em banco PAINEL DE PREÇOS, 
https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form. Planilha de preços anexo, Painel de Preços 
do Governo Federal, http://paineldeprecos.planejamento.gov.br. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
6.1. Conforme levantamento de mercado realizado pelos orçamentos dos 

itens de exames de imagens, estima-se o custo da compra em R$ 299.505,96 (setecentos e 
quarenta e seis mil, seiscentos e seis reais e oitenta centavos). Tal valor decorre da média menor 
preço  realizada no PAINEL DE PREÇOS – TCE/PI e no PAINEL DE PREÇOS GOVERNO FEDERAL 
os quais se encontram arquivados na seção e serão anexados no respectivo processo 
administrativo. O resultado detalhado da média do valor dos itens constam no item 4.1. 
 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
7.1. Garantir o atendimento dos pacientes que necessitam de realização de 

exames de imagens. Quando do recebimento dos serviços, deverão ser feitas, entre outras, as 
conferencias de quantidade, qualidade e data de realização, conforme as orientações da 
SMS/FS-PI. 

7.2. Tal solução é a única que existe, pois tais serviços são imprescindíveis e 
inerentes a atendimento de exames, e a Secretaria de Saúde, não possui outra maneira de 
adquiri-los que não seja por meio de licitação. 

7.3. Aquisição dos serviços de exames de imagens, conforme demanda, 
contribuindo para a saúde das pessoas atendidas nas Unidades. por ser de natureza 
imprevisível, devido às características do serviço, a melhor forma é por registro de preços, onde 
os pedidos serão feitos de acordo com o consumo, no momento adequado. 

7.4. Para a contratação em tela, foram analisados processos similares 
realizados por outros órgãos, através de pesquisa no âmbito de pregões e contratações 
públicas em sites como https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/ e 
https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form, por meio de orçamentos com possíveis 
fornecedores, com o objetivo de identificar soluções que melhor atendessem às necessidades 
da SMS. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 
8.1. A presente solução não comporta parcelamento sem que haja elevado 

risco de comprometimento dos serviços executados e dos resultados alcançados, uma vez que 
se trata de contratação de Clínica ou Complexo Hospitalar constituído por equipamentos de 
saúde com serviços de baixa, média e alta complexidade. 

8.2. Considerando que a contratação de Clínica ou Complexo Hospitalar 
engloba todos os elementos necessários que se integram para o alcance dos resultados 
pretendidos com a contratação, de modo a atender à necessidade de cada usuário, dentro do 
escopo de trabalho. 

8.3. Em outras palavras a contratação de uma única organização permite 
maior uniformidade na execução dos serviços, uma vez que as contratações se darão de forma 
centralizada, racionalizando assim os procedimentos burocráticos existentes. 

8.4. Por fim, destacam-se os elevados riscos e custos administrativos 
relacionados à gestão de dois ou mais contratos distintos, o que pode ser determinante para 
o não atingimento dos resultados previstos com esta contratação. 
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8.5. O critério de julgamento definido será o de menor preço global por 
grupo, a fim de garantir a maior competitividade possível, visando propiciar a ampla 
participação de licitantes conforme a SÚMULA 247 – TCU. 

8.6. No caso em apreço não se aplica o parcelamento uma vez que se trata 
de uma contratação única para serviços de exames de imagens. 

8.7. Como justificativa para a contratação, observa-se que, para atendimento 
da necessidade foi constituído 04 GRUPOS, tendo em vista a economia de escala e a viabilidade 
técnica e econômica, bem como o fato dos itens integrarem uma única solução, a saber: 

8.8. O agrupamento proposto em 04 GRUPOS, visa atingir economicidade na 
contratação, considerando que a prestação do serviço por único fornecedor implicará em 
menor custo, em contraposição à contratação segmentada. Pelo interesse de cada licitante 
em ser a única adjudicada vencedora, observa-se no mercado a tendência de redução dos 
valores unitários dos itens que compõem os GRUPOS, ademais quando considerada que a 
manutenção se dará "in loco", o que reduz custos de deslocamentos da equipe técnica. Busca-
se oferecer o menor preço global associado ao atendimento da solução completa. 
 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
9.1. Pretende-se como o presente processo licitatório, assegurar a seleção 

da proposta apta  a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 
9.2. Almeja-se igualmente, assegurar tratamento isonômico entre 

licitantes, bem como a justa competição, evitar contratação com sobrepreço ou com preço 
manifestamente inexequível e su- perfaturamento na execução do contrato. 

9.3. Licitação para destinada a Secretaria Municipal de Saúde, 
desenvolvendo uma economia para o Município, comprando com maior quantidade e melhor 
preço. 

9.4. A aquisição dos serviços de realização de exames de imagens tem como 
o objetivo expandir o acesso e melhorar a qualidade da atenção primária, fomentando a 
incorporação de novas tecnologias, estimulando a integração de sistemas de informação e 
automatização dos processos do Plano Anual de Saúde 2024. 

9.5. Os Contratos firmados na Administração Pública são instrumentos 
jurídicos importantes a fim de se alcançar a eficiência administrativa em que se pretende é 
garantir exames de imagens a população de Francisco Santos-PI, diminuindo a fila de realização 
de exames com a demanda reprimida e fins, com os objetivos e metas a serem atingidos.  

9.6. Posto isto, a Contração que visa a contratação de empresa especializada 
para realização de exames de imagens a serem cumpridas pela entidade, especificadas por 
meio de Plano Anual de Contratação da SMS/FS-PI. Assim, o contrato firmado entre o Município 
e a Clínica ou Hospital tem por escopo estabelecer um vínculo jurídico entre ambos, fixando 
metas a serem cumpridas pela entidade, tendo como contraprestação dos serviços para 
realização de imagens. 
 

10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 
10.1. O presente estudo técnico preliminar evidencia que a contratação da solução descrita 
no item 7. “DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO” se mostra tecnicamente viável e 
fundamentadamente necessária. Diante do exposto, DECLARO SER VIÁVEL a contratação 
pretendida. 
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11.  PREVISÃO DA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO: 
11.1. 22 de maio de 2024. 
 

12.  INDICAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 
12.1. Autoridade imediata: Ana Vilma Joaquina Rodrigues Silva 

12.2. Gestor de Contrato: 
12.2.1. Titular: Josemaria de Sousa Santos, portadora do RG nº 1.687.113 

SSP/PI e do CPF nº 909.366.713-00, e-mail: josemaria06babara@gmail.com, telefone 
(89) 98102-8573 e matrícula nº 000250. 

12.2.2. Suplente: Maria Crislane da Silva Sousa, portadora do RG nº 
2.859.631 SSP/PI e do CPF nº 033.943.303-50, e-mail: crislanefs@hotmail.com, telefone 
(89) 98102-4039 e matrícula nº 000176. 

12.3. Fiscal do Contrato: 
12.3.1. Titular: Juliana de Sousa Cruz, portadora do RG nº 3.678.332 SSP-

PI e do CPF 054.494.433-07, e-mail: nerandasousa@gmail.com, telefone (89) 99414-
8698 e matrícula nº 000629. 

12.3.2. Suplente: Vanessa Maria da Silva, portadora do RG nº 2.390.361 
SSP-PI e do CPF 011.853.293-66, e-mail: vanessamap12@gmail.com, telefone (89) 98129-
0792 e matrícula nº 000268. 

 

13. VINCULADO OU DEPENDENTE DA CONTRATAÇÃO DE OUTRO DOCUMENTO DE 
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA: 

13.1. (..) Sim - Informar DFD 
13.2. (X) Não 
 

14.  FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS: 
134.1. Período de realização da Pesquisa: 

14.1.1. Em 01 à 04 de abril de 2024. 
14.1.2. Metodologia Aplicada: O valor de referência foi aferido por meio 

de: 
14.1.3. (X) Média. 
14.1.4. (..) Mediana. 
14.1.5. (..) Menor Preço. 
14.1.6. (..) Outra: __________ (justificar o método adotado) 
 

15. FONTES DE PESQUISA: 
15.1. Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, 

observado o Decreto que estabelece critérios para formação do valor das contratações 
públicas pela Lei Federal nº 14.133/2021, no âmbito do município de Francisco Santos/PI: 

15.1.1. (..) Portal Nacional de Contratações Públicas 
(https://pncp.gov.br/app/editaisq=&&status=recebendo_proposta&pagina=1) 

15.1.2. (X) Painel de Preços http://paineldeprecos.planejamento.gov.br; 
15.1.3. (..) Contratações similares de outros entes públicos, em execução 

ou concluídos nos 180 dias anteriores à data da pesquisa de preços. Ex. Termos de 
Homologações, Contratos; 
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15.1.4. (..) Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 

15.1.5. (..) Pesquisa com os fornecedores (orçamentos), desde que as 
datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 6 meses. 

15.1.6. (..) Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde 
que a data das notas fiscais esteja no período de até 1 ano anterior à data de divulgação 
do edital. 

15.1.7. (X) Painel de Preços Públicos do Tribunal de Contas do Estado do 
Piauí https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form. 

15.2. Análise da Pesquisa:  
15.2.1. Para efeito de comprovação do estimado da contratação junto a 

outros órgãos foi realizada consulta no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/consulta-detalhada, e Painel de 
Preços Públicos do Tribunal de Contas do Estado do Piauí no endereço eletrônico 
https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form buscando por contratações similares, 
cujo resultado não foi alcançado com no mínimo com 3 cotações. 

14.3. Para comprovação do estimado da contratação junto a outros órgãos foi 
realizada consulta ao Portal Compras.gov.br buscando por contratações similares, cujo 
resultado foram localizadas contratações análogas para compor a sexta de preços. 

14.4. Foram analisadas pesquisa de preços Painel de Preços Públicos do 
Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no endereço eletrônico 
https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form, onde foram localizadas contratações 
análogas que mais se aproxime com a contratação para o serviço objeto em tela: 

Município LCW Objeto Quantidade V. Unitário Data Ref. 

Sussuapara 
CW-

006737/23 
RX ABDÔMEN SIMPLES 25 R$ 70,00 12/04/2023 

Monsenhor 
Hipólito 

CW-
016641/23 

RX ABDÔMEN SIMPLES 20 R$ 80,00 24/07/2023 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

LW-
003455/23 

RX ABDOMEN SIMPLES 50 R$ 100,00 05/04/2023 

São Miguel do 
Fidalgo 

CW-
008342/23 

EXAME DE RAIO-X DIGITAL (EXTREMIDADES): 
RX BRAÇO /ANTEBRAÇO/ MÃO/ PUNHO/ 
COTOVELO/ OMBRO / CLAVÍCULA/ RX JOELHO/ 
FÊMUR/ PERNA/ 

120 R$ 74,60 04/05/2023 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

CW-
010094/23 

RX ANTEBRAÇO 50 R$ 100,00 05/04/2024 

Teresina 
CW-

022718/23 

02.06.02.002-3 - TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE SEGMENTOS 
APENDICULARES - (BRACO, ANTEBRAÇO, MÃO, 
COXA, PERNA, PÉ) 

15 R$ 86,76 20/09/2023 

Santana do Piauí 
LW-

004607/23 
ANTEBRAÇO 5 R$ 85,00 10/06/2023 

Demerval Lobão 
LW-

004555/23 
R.X BACIA 30 R$ 60,00 10/07/2023 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

LW-
003455/23 

RX BACIA 50 R$ 60,00 05/04/2023 

Santana do Piauí 
LW-

004607/23 
BACIA (2 INC) 5 R$ 135,00 10/06/2023 

São Miguel do 
Fidalgo 

CW-
008342/23 

EXAME DE RAIO-X DIGITAL (EXTREMIDADES): 
RX BRAÇO /ANTEBRAÇO/ MÃO/ PUNHO/ 

120 R$ 74,60 04/05/2023 
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COTOVELO/ OMBRO / CLAVÍCULA/ RX JOELHO/ 
FÊMUR/ PERNA/ 

Sussuapara 
LW-

002859/23 
RX BACIA AP 25 R$ 70,00 11/04/2023 

Bertolínia  
CW-

019534/23 
Bacia 1 R$ 75,00 11/09/2023 

Monsenhor 
Hipólito 

LW-
005626/23 

RX BACIA AP 20 R$ 80,00 20/07/2023 

Santana do Piauí  
LW-

004607/23 
BACIA EM PA 5 R$ 85,00 10/06/2023 

Monsenhor 
Hipólito 

LW-
005626/23 

RX BRAÇO ESQUERDO 20 R$ 80,00 20/07/2023 

São Miguel do 
Fidalgo 

CW-
008342/23 

EXAME DE RAIO-X DIGITAL (EXTREMIDADES): 
RX BRAÇO /ANTEBRAÇO/ MÃO/ PUNHO/ 
COTOVELO/ OMBRO / CLAVÍCULA/ RX JOELHO/ 
FÊMUR/ PERNA/ 

120 R$ 74,60 04/05/2023 

Sussuapara  
CW-

006737/23 
RX BRAÇO ESQUERDO 25 R$ 70,00 12/04/2023 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

CW-
012349/23 

RX DO CALCANEO PA 20 R$ 82,45 25/04/2023 

Sussuapara  
CW-

006737/23 
RX CALCANEO ESQUERDO 25 R$ 70,00 12/04/2023 

Santana do Piauí  
LW-

004607/23 
CALCÂNEO 5 R$ 85,00 10/06/2023 

Monsenhor 
Hipólito 

LW-
005626/23 

RX CALCANEO ESQUERDO 20 R$ 80,00 20/07/2023 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

LW-
003455/23 

RX CAVUM 50 R$ 60,00 05/04/2023 

São Miguel do 
Fidalgo 

LW-
003676/23 

EXAME DE RAIO-X DIGITAL (EXTREMIDADES). : 
RX CAVUM / RX ABDOME 

120 R$ 98,19 04/05/2023 

Demerval Lobão  
LW-

004555/23 
R.X ADENOIDES OU CAVUM 10 R$ 60,00 10/07/2023 

Miguel Leão  
CW-

019909/23 
R.X ADENOIDES OU CAVUM 10 R$ 60,00 11/09/2023 

Santana do Piauí  
LW-

004607/23 
CAVUM 5 R$ 85,00 10/06/2023 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

LW-
003455/23 

RX CLAVICULA 50 R$ 60,00 05/04/2023 

São Miguel do 
Fidalgo 

LW-
003676/23 

 

EXAME DE RAIO-X DIGITAL (EXTREMIDADES): 
RX BRAÇO /ANTEBRAÇO/ MÃO/ PUNHO/ 
COTOVELO/ OMBRO / CLAVÍCULA/ RX JOELHO/ 
FÊMUR/ PERNA/ 

120 R$ 74,60 04/05/2023 

Miguel Leão  
CW-

019909/23 
R.X CLAVICULA 30 R$ 50,00 11/09/2023 

Santana do Piauí  
LW-

004607/23 
CLAVÍCULA 5 R$ 85,00 10/06/2023 

Nossa Senhora 
dos Remédios 

CW-
011439/23 

RAIO X COLUNA CERVICAL 70 R$ 120,00 10/05/2023 

Sussuapara  
CW-

006737/23 
RX COLUNA CERVICAL 25 R$ 70,00 12/04/2023 

Demerval Lobão  
CW-

014386/23 
R.X COLUNA CERVICAL - 2 INCIDENCIAS 30 R$ 60,00 11/07/2023 

Matias Olímpio  
CW-

006420/23 
RAIO X COLUNA CERVICAL 50 R$ 88,00 10/04/2023 
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Júlio Borges  
LW-

009764/23 
ITEM 4 - RX COLUNA LOMBAR - PERFIL 30 R$ 75,00 27/12/2023 

Matias Olímpio  
LW-

001845/23 
RAIO X COLUNA LOMBAR 50 R$ 88,00 05/04/2023 

Dom Expedito 
Lopes 

LW-
000610/23 

RX-COLUNA TORACO-LOMBAR 60 R$ 90,00 24/04/2023 

Sussuapara  
LW-

002859/23 
RX COLUNA DORSAL 25 R$ 70,00 11/04/2023 

São Miguel do 
Fidalgo 

LW-
003676/23 

EXAME DE RAIO-X DIGITAL (EXTREMIDADES): 
RX BRAÇO /ANTEBRAÇO/ MÃO/ PUNHO/ 
COTOVELO/ OMBRO / CLAVÍCULA/ RX JOELHO/ 
FÊMUR/ PERNA/ 

120 R$ 74,60 04/05/2023 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

CW-
012349/23 

RX DO COTOVELO PA / PERFIL 20 R$ 106,70 25/04/2023 

Monsenhor 
Hipólito 

CW-
016641/23 

RX COTOVELO ESQUERDO 20 R$ 80,00 24/07/2023 

Sussuapara  
CW-

006737/23 
RX COTOVELO ESQUERDO 25 R$ 70,00 12/04/2023 

Sussuapara  
LW-

002859/23 
RX COXA DIREITA 25 R$ 70,00 11/04/2023 

Santana do Piauí  
LW-

004607/23 
COXA 5 R$ 85,00 10/06/2023 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

LW-
003602/23 

RX COXA PA 20 R$ 106,70 25/04/2023 

Monsenhor 
Hipólito 

LW-
005626/23 

RX CRÂNIO (3 INCIDÊNCIAS ) 20 R$ 80,00 20/07/2023 

São Miguel do 
Tapuio 

LW-
002929/23 

RAIO-X CRÂNIO E FACE 1 R$ 90,00 20/04/2023 

Sussuapara  
LW-

002859/23 
RX CRÂNIO (2 INCIDÊNCIAS ) 25 R$ 70,00 11/04/2023 

Barreiras do Piauí 
LW-

005658/23 
RX - CRÂNIO 50 R$ 69,30 20/07/2023 

Dom Expedito 
Lopes 

LW-
000610/23 

RX-ESCANOMETRIA 30 R$ 164,18 24/04/2023 

Santana do Piauí  
LW-

004607/23 
ESCANOMETRIA 5 R$ 165,00 10/06/2023 

São Miguel do 
Fidalgo 

CW-
008342/23 

EXAME DE RAIO-X DIGITAL (COMPLEXOS): 
ESCANOMETRIA MMII/ RX TÓRAX/ RX COLUNA/ 
RX MANDÍBULA/ RX FACE/ RX PANORÂMICO 
DOS MEMBROS 

60 R$ 147,99 04/05/2023 

Currais  
LW-

008167/23 
ESCANOMETRIA 100 R$ 173,00 09/01/2024 

Demerval Lobão  
LW-

004555/23 
R.X JOELHO 30 R$ 50,00 10/07/2023 

Miguel Leão  
CW-

019909/23 
R.X JOELHO 30 R$ 50,00 11/09/2023 

São Miguel do 
Fidalgo 

LW-
003676/23 

EXAME DE RAIO-X DIGITAL (EXTREMIDADES): 
RX BRAÇO /ANTEBRAÇO/ MÃO/ PUNHO/ 
COTOVELO/ OMBRO / CLAVÍCULA/ RX JOELHO/ 
FÊMUR/ PERNA/ 

120 R$ 74,60 04/05/2023 

Santana do Piauí  
LW-

004607/23 
JOÊLHO 5 R$ 85,00 10/06/2023 

Demerval Lobão  
LW-

004555/23 
MAMOGRAFIA DIGITAL 50 R$ 170,00 10/07/2023 
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Monsenhor 
Hipólito 

LW-
005626/23 

MAMOGRAFIA 25 R$ 150,00 20/07/2023 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

LW-
003455/23 

MAMOGRAFIA 600 R$ 120,00 05/04/2023 

Redenção 
doGurguéia 

LW-
004887/23 

MAMOGRAFIA 260 R$ 165,00 28/06/2023 

Dom Expedito 
Lopes 

CW-
009889/23 

RX-MANDÍBULA (CADA LADO) 20 R$ 39,00 27/04/2023 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

CW-
010094/23 

RX MANDIBULA 50 R$ 60,00 05/04/2023 

Santana do Piauí  
LW-

004607/23 
MANDÍBULA 5 R$ 85,00 10/06/2023 

Monsenhor 
Hipólito 

LW-
005626/23 

RX MÃO ESQUERDA 20 R$ 80,00 20/07/2023 

Dom 
ExpeditoLopes 

LW-
000610/23 

RX-MÃO (CADA LADO) 20 R$ 50,00 24/04/2023 

Sussuapara  
LW-

002859/23 
RX MÃO ESQUERDA 25 R$ 70,00 11/04/2023 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

LW-
003602/23 

RX DA MÃO PA 20 R$ 97,00 25/04/2023 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

LW-
003455/23 

RX OMBRO D.E.E. 50 R$ 60,00 05/04/2023 

Santana do Piauí 
OMBRO 

LW-
004607/23 

OMBRO 5 R$ 85,00 10/06/2023 

São Miguel do 
Fidalgo 

LW-
003676/23 

EXAME DE RAIO-X DIGITAL (EXTREMIDADES): 
RX BRAÇO /ANTEBRAÇO/ MÃO/ PUNHO/ 
COTOVELO/ OMBRO / CLAVÍCULA/ RX JOELHO/ 
FÊMUR/ PERNA/ 

120 R$ 74,60 04/05/2023 

Monsenhor 
Hipólito 

LW-
005626/23 

RX PE ESQUERDO 20 R$80,00 20/07/2023 

Caldeirão Grande 
do Piauí  

LW-
003602/23 

RX PÉ PA / PERFIL 20 R$82,45 25/04/2023 

Sussuapara 
LW-

002859/23 
RX PE ESQUERDO 25 R$70,00 11/04/2023 

Monsenhor 
Hipólito 

LW-
005626/23 

RX PERNA ESQUERDA 20 R$80,00 20/07/2023 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

LW-
003602/23 

RX DA PERNA PA / PERFIL 20 R$97,00 25/04/2023 

Santana do Piauí 
LW-

004607/23 
PERNA 5 R$85,00 10/06/2023 

Miguel Leão 
CW-

019909/23 
R.X PERNA 30 R$60,00 11/09/2023 

Monsenhor 
Hipólito 

LW-
005626/23 

RX PUNHO ESQUERDO 20 R$80,00 20/07/2023 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

LW-
003602/23 

RX PUNHO PA PERFIL 20 R$82,45 25/04/2023 

Sussuapara 
LW-

002859/23 
RX PUNHO ESQUERDO 25 R$70,00 11/04/2023 

Nossa Senhora 
dos Remédios 

LW-
003909/23 

RAIO X QUADRIL 70 R$120,00 08/05/2023 

Santana do Piauí 
LW-

004607/23 
QUADRIL (CADA LADO) 5 R$85,00 10/06/2023 

Matias Olímpio 
LW-

001845/23 
RAIO X QUADRIL 50 R$88,00 05/04/2023 
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Demerval Lobão 
LW-

004555/23 
R.X SEIOS DA FACE 10 R$60,00 10/07/2023 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

CW-
012349/23 

RX SEIOS DA FACE 20 R$82,45 25/04/2023 

Sussuapara 
CW-

006737/23 
RX SEIOS DA FACE 25 R$70,00 12/04/2023 

Santana do Piauí 
LW-

004607/23 
SEIOS DA FACE 5 R$85,00 10/06/2023 

São Miguel do 
Fidalgo 

LW-
003676/23 

EXAME DE RAIO-X DIGITAL (COMPLEXOS): 
ESCANOMETRIA MMII/ RX TÓRAX/ RX COLUNA/ 
RX MANDÍBULA/ RX FACE/ RX PANORÂMICO 
DOS MEMBROS 

60 R$147,99 04/05/2023 

Sussuapara 
LW-

002859/23 
RX TÓRAX AP 25 R$70,00 11/04/2023 

Barreiras do Piauí 
LW-

005658/23 
RX - TÓRAX 100 R$69,30 20/07/2023 

Monsenhor 
Hipólito 

LW-
005626/23 

RX TÓRAX AP E PERFIL 20 R$80,00 20/07/2023 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

LW-
003455/23 

RX TORAX AP/PERFIL 20 R$100,00 05/04/2023 

São Miguel do 
Fidalgo 

CW-
008342/23 

EXAME DE RAIO-X DIGITAL (EXTREMIDADES): 
RX BRAÇO /ANTEBRAÇO/ MÃO/ PUNHO/ 
COTOVELO/ OMBRO / CLAVÍCULA/ RX JOELHO/ 
FÊMUR/ PERNA/ 

120 R$74,60 04/05/2023 

Demerval Lobão 
CW-

014386/23 
R.X TORNOZELO - TIBIO TARSICA 30 R$50,00 11/07/2023 

Miguel Leão 
CW-

019909/23 
R.X TORNOZELO - TIBIO TARSICA 30 R$50,00 11/09/2023 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

LW-
003602/23 

RX DO TORNOZELO PA / PERFIL 20 R$97,00 25/04/2023 

Santana do Piauí 
LW-

004607/23 
TORNOZELO 5 R$84,59 10/06/2023 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

CW-
010094/23 

UROGRAFIA EXCETORA 2 R$200,00 05/04/2023 

Sussuapara 
CW-

006737/23 
RX UROGRAFIA EXCRETORA 10 R$200,00 12/04/2023 

Miguel Leão 
CW-

019909/23 
R.X UROGRAFIA EXCRETORA 10 R$230,00 11/09/2023 

Demerval Lobão 
CW-

014386/23 
R.X UROGRAFIA EXCRETORA 10 R$230,00 11/07/2023 

Morro Cabeça no 
Tempo 

CW-
002563/24 

EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS: ABDOME 
SUPERIOR, ABDOME INFERIOR, ABDOME 
TOTAL, CERVICAL, TIREOIDE, PROSTATA, 
MAMA, VIAS BILIARES, 

180 R$169,77 18/01/2024 

Santana do Piauí 
LW-

004607/23 
ABDOME INFERIOR FEMININO (BEXIGA, 
ÚTERO, OVÁRIO E ANEXOS) 

8 R$175,00 10/06/2023 

Demerval Lobão 
CW-

014386/23 
U.S ABDOMEN INFERIOR 10 R$90,00 11/07/2023 

Miguel Leão 
CW-

019909/23 
U.S ABDOMEN INFERIOR 10 R$90,00 11/09/2023 

Morro Cabeça no 
Tempo 

CW-
002563/24 

EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS: ABDOME 
SUPERIOR, ABDOME INFERIOR, ABDOME 
TOTAL, CERVICAL, TIREOIDE, PROSTATA, 
MAMA, VIAS BILIARES, 

180 R$169,77 18/01/2024 
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Santana do Piauí 
LW-

004607/23 
ABDOME INFERIOR MASCULINO (BEXIGA, 
PRÓSTATA E VESÍCULAS SEMINAIS) 

8 R$175,00 10/06/2023 

Buriti dos Lopes 
LW-

006567/23 

ULTRASSONAGRAFIA DE PRÓSTATA; 
ULTRASSONAGRAFIA DE VIAS RENAIS; 
ULTRASSONAGRAFIA DE ABDÔMEN 
SUPERIOR; ULTRASSONAGRAFIA DE 

1500 R$138,00 31/08/2023 

Demerval Lobão 
LW-

004555/23 
U.S ABDOMEN SUPERIOR 10 R$150,00 10/07/2023 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

LW-
003455/23 

U.S. ABDOMEN SUPERIOR 100 R$120,00 05/04/2023 

Uruçuí 
LW-

006929/23 
ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN 
SUPERIOR 

720 R$170,00 04/10/2023 

Uruçuí 
LW-

006929/23 
ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 80 R$191,00 04/10/2023 

Monte Alegre do 
Piauí 

LW-
000316/24 

ULTRASSOM DE ABDÔMEN TOTAL 60 R$129,50 25/01/2024 

Marcolândia 
LW-

000175/24 
U.S. ABDÔMEN TOTAL 60 R$151,80 18/01/2024 

Uruçuí 
LW-

006929/23 
ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ 
DOPPLER COLORIDO E PULSADO 

50 R$168,00 04/10/2023 

Redenção do 
Gurguéia 

CW-
015536/23 

ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO 
VENOSO MEMBROS INFERIORES E 
SUPERIORES 

132 R$254,00 07/07/2023 

Santana do Piauí 
LW-

004607/23 

DOPPLER COLORIDO DE VASOS CERVICAIS 
ARTERIAIS BILATERAL (CARÓTIDAS E 
VERTEBRAIS) 

8 R$300,00 10/06/2023 

Santana do Piauí 
LW-

004607/23 

DOPPLER COLORIDO DE ARTÉRIAS VISCERAIS 
(MESENTÉRICAS SUPERIOR E INFERIOR E 
TRONCO CELÍACO) 

8 R$340,00 10/06/2023 

Morro Cabeça no 
Tempo 

CW-
002562/24 

EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS: ABDOME 
SUPERIOR, ABDOME INFERIOR, ABDOME 
TOTAL, CERVICAL, TIREOIDE, PROSTATA, 
MAMA, VIAS BILIARES, 

1500 R$170,00 18/01/2024 

Itaueira 
CW-

010356/23 
US MAMA 48 R$140,00 23/05/2023 

São Raimundo 
Nonato 

LW-
005426/23 

ULTRASSONOGRAFIA DA MAMA 200 R$173,33 10/07/2023 

Itaueira 
LW-

003900/23 
US MAMA 480 R$140,00 15/05/2023 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

LW-
003455/23 

USG OBSTÉTRICA COM DOPLLER 15 R$150,00 05/04/2023 

Marcolândia 
LW-

000175/24 
USG OBSTÉTRICA COM DOPPLER 12 R$158,40 18/01/2024 

Santana do Piauí 
LW-

004607/23 
OBSTÉTRICA 15 R$165,00 10/06/2023 

Uruçuí 
CW-

022420/23 
ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ 
DOPPLER COLORIDO E PULSADO 

200 R$168,00 11/10/2023 

Morro Cabeça no 
Tempo 

CW-
002641/24 

EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS: ABDOME 
SUPERIOR, ABDOME INFERIOR, ABDOME 
TOTAL, CERVICAL, TIREOIDE, PROSTATA, 
MAMA, VIAS BILIARES, 

200 R$160,00 18/01/2024 

Santana do Piauí 
LW-

004607/23 
OBSTÉTRICA 1º TRIMESTRE (ENDOVAGINAL) 15 R$171,00 10/06/2023 

Caldeirão Grande LW- USG OBSTÉTRICA MORFOLOGICA 1º E 2º 10 R$350,00 05/04/2023 
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do Piauí 003455/23 TRIMESTRE 

Santana do Piauí 
LW-

004607/23 
OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA 1º TRIMESTRE 15 R$355,00 10/06/2023 

Uruçuí 
CW-

022420/23 
ULTRASONOGRAFIA OBSTETRICA 
MORFOLOGICA (COM LAUDOS) 

30 R$350,00 11/10/2023 

Elesbão Veloso 
CW-

010444/23 
ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 
MORFOLÓGICA 

15 R$391,64 16/05/2023 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

LW-
003455/23 

USG OBSTÉTRICA MORFOLOGICA 1º E 2º 
TRIMESTRE 

10 R$350,00 05/04/2023 

Santana do Piauí 
LW-

004607/23 
OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA 1º TRIMESTRE 15 R$355,00 10/06/2023 

Uruçuí 
CW-

022420/23 
ULTRASONOGRAFIA OBSTETRICA 
MORFOLOGICA (COM LAUDOS) 

30 R$350,00 11/10/2023 

Elesbão Veloso 
CW-

010444/23 
ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 
MORFOLÓGICA 

15 R$391,64 16/05/2023 

Barreiras do Piauí 
CW-

009377/23 
ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA COM 
COPPLER 

15 R$113,04 20/04/2023 

Uruçuí 
CW-

022420/23 
ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ 
DOPPLER COLORIDO E PULSADO 

200 R$168,00 11/10/2023 

São Raimundo 
Nonato 

CW-
016823/23 

ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 200 R$200,00 13/07/2023 

Santana do Piauí 
LW-

004607/23 
OBSTÉTRICA GESTAÇÃO MÚLTIPLA: CADA 
FETO 

15 R$323,00 10/06/2023 

Uruçuí 
CW-

022420/23 
ULTRASONOGRAFIA OBSTETRICA 
MORFOLOGICA (COM LAUDOS) 

30 R$350,00 11/10/2023 

Elesbão Veloso 
LW-

003944/23 
ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 
MORFOLÓGICA 

15 R$391,64 10/05/2023 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

LW-
003455/23 

USG PROSTATA ABDOMINAL 50 R$100,00 05/04/2023 

São Miguel do 
Tapuio 

CW-
015851/23 

ULTRASSONOGRAFIA PRÓSTATA 500 R$150,00 20/04/2023 

Marcolândia 
CW-

001264/24 
USG PROSTATA ABDOMINAL 12 R$96,80 18/01/2024 

Elesbão Veloso 
LW-

003944/23 
ULTRASSONOGRAFIA APARELHO URINÁRIO 
FEMININO/MASCULINO 

40 R$218,49 10/05/2023 

Uruçuí 
LW-

006929/23 
ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO 
URINARIO 

50 R$88,00 04/10/2023 

São Miguel do 
Fidalgo 

LW-
003676/23 

ULTRASSONOGRAFIA: APARELHO URINÁRIO/ 
RENAL/ CERVICAL/ US CARÓTIDAS 
/TRANSRETAL / ARTICULAÇÕES: OMBRO/ 
MÃO/ PUNHO/ COTOVELO/ JOELHO/ 

60 R$159,95 04/05/2023 

Marcolândia 
LW-

000175/24 
ECOCARDIOGRAMA ADULTO COM DOPPLER 50 R$271,44 18/01/2024 

São Miguel do 
Tapuio 

LW-
002929/23 

ECOCARDIOGRAMA 600 R$333,33 20/04/2023 

São João do Piauí 
LW-

009541/23 
ECOCARDIOGRAMA 100 R$282,67 26/12/2023 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

CW-
012351/23 

ECOCARDIOGRAMA ADULTO C/DOPPLER 20 R$291,00 25/04/2023 

Morro Cabeça no 
Tempo 

CW-
002563/24 

ECOCARDIOGRAMA 5 R$265,90 18/01/2024 

Barreiras do Piauí 
CW-

016923/23 
ULTASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 60 R$119,81 04/08/2023 

Monsenhor CW- USG TRANSVAGINAL 20 R$180,00 24/07/2023 
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Hipólito 016641/23 

São Raimundo 
Nonato 

CW-
016823/23 

ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 200 R$173,33 13/07/2023 

Demerval Lobão 
CW-

014386/23 
U.S TRANSVAGINAL 10 R$150,00 11/07/2023 

Morro Cabeça no 
Tempo 

CW-
002558/24 

EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS: ABDOME 
SUPERIOR, ABDOME INFERIOR, ABDOME 
TOTAL, CERVICAL, TIREOIDE, PROSTATA, 
MAMA, VIAS BILIARES, 

1000 R$158,75 12/01/2024 

Santana do Piauí 
LW-

004607/23 
TC CRÂNIO 10 R$300,00 10/06/2023 

Monsenhor 
Hipólito 

LW-
005626/23 

TC CRÂNIO 20 R$295,00 20/07/2023 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

LW-
003455/23 

TC CRANIO 10 R$200,00 05/04/2023 

Barreiras do Piauí 
CW-

016923/23 
TC CRÂNIO 20 R$221,12 04/08/2023 

Sussuapara 
LW-

002859/23 
TC TÓRAX 25 R$155,00 11/04/2023 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

CW-
010094/23 

TC TORAX 10 R$200,00 05/04/2023 

Barreiras do Piauí 
CW-

015907/23 
TC - TÓRAX 80 R$297,00 24/07/2023 

Barreiras do Piauí 
LW-

005969/23 
TC SEIOS DA FACE 10 R$265,35 03/08/2023 

Santana do Piauí 
LW-

004607/23 
TC SEIOS DA FACE 8 R$305,00 10/06/2023 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

LW-
003455/23 

TC DOS SEIOS DA FACE 5 R$200,00 05/04/2023 

São Miguel do 
Fidalgo 

CW-
008342/23 

EXAME DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
/ DIVERSOS/ TC BRAÇO /ANTEBRAÇO/ MÃO/ 
PUNHO/ COTOVELO/ OMBRO / CLAVÍCULA/ 
JOELHO/ 

120 R$248,47 04/05/2023 

Teresina 
CW-

022718/23 

02.06.03.001-0 - TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE ABDOMEN 
SUPERIOR 

5 R$138,63 20/09/2023 

Demerval Lobão 
CW-

014386/23 
T.C ABDOMEN SUPERIOR 20 R$250,00 11/07/2023 

Barreiras do Piauí 
CW-

009377/23 
TC ABDOMEN (INFERIOR E SUPERIOR) 30 R$171,36 20/04/2023 

Santana do Piauí 
LW-

004607/23 
TC ABDÔMEN INFERIOR (PELVE) 5 R$376,00 10/06/2023 

Redenção do 
Gurguéia 

CW-
015542/23 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 
ABDÔMEN INFERIOR E SUPERIOR 

260 R$445,00 07/07/2023 

Matias Olimpio 
LW-

001845/23 
TOMOGRAFIA ABDOME  INFERIOR 50 R$ 378,00 05/04/2023 

Barreiras do Piauí 
LW-

003343/23 
TC COLUNA (LOMBRA, CERVIVAL, TORACICA, 
ETC) 

30 R$171,36 19/04/2023 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

LW-
003455/23 

TC COLUNA CERVICAL 10 R$200,00 05/04/2023 

Dom Expedito 
Lopes 

CW-
009889/23 

TC.COLUNA DORSAL 50 R$229,00 27/04/2023 

Barreiras do Piauí 
LW-

005969/23 
TC COLUNA TORÁXICA 20 R$265,35 03/08/2023 
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Barreiras do Piauí 
CW-

016923/23 
TC JOELHO 5 R$221,12 04/08/2023 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

LW-
003455/23 

TC JOELHO 10 R$200,00 05/04/2023 

Santana do Piauí 
LW-

004607/23 
TC JOELHO, PÉS, PERNA. 3 R$356,00 10/06/2023 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

CW-
010094/23 

TC PÉ 10 R$200,00 05/04/2023 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

LW-
003455/23 

TC PERNA 10 R$ 250,00 05/04/2023 

Marcolândia  
LW -

000175/24 
TC PERNA 60 R$ 347,00 18/01/2024 

Dom Expedito 
Lopes 

LW-
000610/23 

TC DE VIAS URINÁRIAS 80 R$120,00 24/04/2023 

Sussuapara 
CW-

006737/23 
TC VIAS URINÁRIAS 25 R$155,00 12/04/2023 

Barreiras do Piauí 
CW-

009377/23 
TC RINS E VIAS URINÁRIAS 30 R$171,36 20/04/2023 

Nossa Senhora 
dos Remédios 

LW-
003909/23 

TOMOGRAFIA ABDOME TOTAL 70 R$680,00 08/05/2023 

Matias Olímpio 
LW-

001845/23 
TOMOGRAFIA ABDOME TOTAL 50 R$578,00 05/04/2023 

Caldeirão Grande 
do Piauí 

CW-
010094/23 

TC ABDOME TOTAL 10 R$600,00 05/04/2023 

Santana do Piauí 
Lw -

004607/20
23 

RM VIAS BILIARES  05 R$620,00 10/06/2023 

Santana do Piauí 
LW-

004607/23 
RM CRÂNIO 05 R$600,00 10/06/2023 

Santana do Piauí 
LW-

004607/23 
RM COLUNA CERVICAL  05 R$630,00 10/06/2023 

Santana do Piauí 
LW-

004607/23 
RM COLUNA DORSAL 05 R$630,00 10/06/2023 

Santana do Piauí 
LW-

004607/23 
RM COLUNA LOMBAR 05 R$630,00 10/06/2023 

Santana do Piauí 
LW-

004607/23 
RM OMBRO 05 R$630,00 10/06/2023 

Santana do Piauí 
LW-

004607/23 
RM COTOVELO 05 R$600,00 10/06/2023 

Santana do Piauí 
LW-

004607/23 
RM PUNHO 05 R$600,00 10/06/2023 

Santana do Piauí 
LW-

004607/23 
RM MÃO 05 R$630,00 10/06/2023 

Santana do Piauí 
LW-

004607/23 
RM QUADRIL 05 R$630,00 10/06/2023 

 
14.5. Foi realizadas consulta às contratações similares feitas pela 

Administração Pública, em conformidade com o artigo 5º, §1º, da IN SEGES/ME nº 65/2021, no 
entanto, cabe ressaltar que em contratações referentes a manutenção "in loco" as diversas 
variáveis envolvidas influenciam no valor da contratação, dessa forma o inciso I serviu de base 
para conferência da compatibilidade dos preços e o inciso IV foi utilizado para formação do 
valor estimado da contratação. 

14.6. Para efeito de comprovação do estimado da contratação junto a outros 
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órgãos foi realizada consulta ao Painel de Preços http://paineldeprecos.planejamento.gov.br, 
(anexas ao processo) buscando por contratações similares, cujo resultado foi: 

Itens Nome Órgão 
Tipo de 
Licitação 

Objeto 
Forma de 
Contratação 

Valor 
Contratado 

056 
Prefeitura de Chopininho 
- PR 

Pregão Exame médico Periódico SISPP R$ 37,00 

024 
Fundo Muncipal de Saúde 
de Congonhinhas- PR 

Pregão Classificação de Produto (material) SISPP R$ 80,00 

001 Estado do Espirito Santo Pregão Exame Ultra-Sonográfico SISPP R$ 79,50 

001 Estado de Minas Gerais Pregão Exame Ultra-Sonográfico SISPP R$ 83,3333 

003 
Prefeitura de Goioxim - 
PR 

Pregão Exame Ultra-Sonográfico SISPP R$ 157,90 

028 
Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares  

Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 459,00 

032 
Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares 

Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 571,00 

041 
Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares 

Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 600,00 

029 
Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares 

Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 496,10 

009 
Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares 

Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 595,00 

012 Estado do Ceará Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 738,75 

031 
Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares 

Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 496,00 

008 
Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares 

Dispensa de 
Licitação 

Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 650,00 

029 
Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares 

Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 496,10 

012 
Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares 

Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 500,00 

010 Estado do Ceará Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 680,00 

001 Estado do Ceará Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 676,10 

030 Estado do Ceará Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 676,66 

021 
Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares 

Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 484,60 

001 Estado de São Paulo Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 620,00 

007 Estado do Ceará Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 658,75 

044 
Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares 

Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 450,00 

024 
Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares 

Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 499,99 

002 
Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares 

Dispensa de 
Licitação 

Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 500,00 

009 Estado do Ceará Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 695,00 

043 
Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares 

Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 450,00 

023 
Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares 

Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 480,04 

003 
Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares 

Dispensa de 
Licitação 

Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 500,00 

008 Estado do Ceará  Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 688,48 

005 
Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares 

Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 465,00 
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015 Estado do Ceará  Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 650,00 

015 
Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares 

Dispensa de 
Licitação 

Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 650,0 

005 
Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares 

Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 465,00 

023 Estado do Ceará  Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 590,00 

005 
Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares 

Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 465,00 

014 Estado do Ceará  Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 650,00 

005 Estado do Ceará  Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 650,00 

011 
Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares 

Dispensa de 
Licitação 

Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 650,00 

029 
Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares 

Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 600,00 

009 
Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares 

Dispensa de 
Licitação 

Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 650,00 

019 Estado do Ceará Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 676,66 

005 
Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares 

Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 465,00 

028 
Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares 

Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 600,00 

021 
Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares 

Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$450,00 

005 
Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares 

Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 465,00 

001 Estado de São Paulo Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 620,00 

018 Estado do Ceará Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 650,00 

014 
Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares 

Dispensa de 
Licitação 

Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 650,00 

025 
Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares 

Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 440,00 

052 
Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares 

Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 450,00 

016 Estado do Ceará Pregão Exame de Ressonancia Magnética SISPP R$ 590,00 

 
14.7. Devido a especificidade da necessidade da contratação em tela, o preço varia de 

acordo com o local, a demanda e os profissionais que atuaram na realização dos exames, o que 
dificulta assim a busca por uma contratação análoga. Dessa forma, nas consulta realizadas, 
buscando-se assim uma contratação que mais se aproxime com a contratação para o serviço 
de manutenção do objeto em tela. 

 
16. GARANTIA:  

15.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, por se tratar de contratação de bens comuns. 
 

17. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
16.1. As compras e licitações sustentáveis possuem um papel estratégico para 

os órgãos públicos e, quando adequadamente realizadas, promovem a sustentabilidade nas 
atividades públicas. De uma maneira geral, trata-se da utilização do poder de compra do setor 
público para gerar benefícios econômicos e socioambientais. 

16.2. Nos termos do artigo 2º do DECRETO Nº 7.746, DE 5 DE JUNHO DE 2012, 
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na aquisição de bens e na contratação de serviços e obras, a administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes devem adotar critérios e 
práticas sustentáveis nos instrumentos convocatórios. 

16.3. Quanto aos critérios e práticas de sustentabilidade, a contratada deve 
seguir, naquilo que couber, as seguintes diretrizes ao longo da execução contratual: 

I - menor impacto sobre os recursos naturais, 
II - preferência por materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local, 
III- maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia, 
IV- maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local, 
V- maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra, 
VI- uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais, 
VII- origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, 
serviços e obras. 

16.4. A execução do objeto da pretensa contratação, salvo melhor juízo, não 
apresenta impactos ambientais negativos que importem em medidas preventivas de 
tratamento ou de compensação. 

16.5. Quando da execução dos serviços a empresa contratada e seus 
funcionários deverão seguir as políticas de sustentabilidade ambiental. 

 

18.  OUTROS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: 
17.1. Não há. 
 

19.  GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA: 
18.1. Alto. 

 
20. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

19.1. As contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o 
objeto principal, interligando-se a essa prestação de serviço, mas que não precisam, 
necessariamente, ser adquiridas para a completa prestação do objeto principal. Já as 
contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas combinadas ao 
objeto principal para sua completa prestação. 

19.2. No caso em apreço, não se vislumbram contratações correlatas e/ou 
interdependentes para a solução ser contratada e o serviço ser plenamente prestado. 
 

20. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS: 
20.1. Após a conclusão do Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência 

será elaborado e caso aprovado pela Administração será ralizada a Licitação através de Pregão 
Eletrônico. 

21. FUNDAMENTO LEGAL: 
21.1 A presente contratação observará os preceitos da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como demais 
requisitos legais e normativos que regem a matéria; 

21.2 A contratação de obras, serviços, compras e alienações na administração 
pública, seja ela direta ou indireta de quaisquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos municípios, está disciplinada na Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, 
inciso XXI. Tais contratações, como determina a referida constituição, deverão ser objeto do 
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devido processo de licitação pública, assegurando a igualdade de condições a todos os 
concorrentes. Vejamos o que dispõe na íntegra tal dispositivo legal: 

21.3 (...) XXI - as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante ressalvados os casos especificados na legislação processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 
qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações, [CF/88, inciso XXI, art. 37]; 

21.4 A licitação tem por objetivo tornar isonômica a participação dos 
interessados e obter a contratação da proposta mais vantajosa ao interesse público, primando 
sempre pelos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade 
e publicidade. Para disciplinar a matéria foi instituída a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 
2021, que estabelece em seu art. 2º: 

21.5 Art. 2º Esta Lei aplica-se a: 
I – alienação e concessão de direito real de uso de bens; 
II – compra, inclusive por encomenda; 
III – locação; 
IV – concessão e permissão de uso de bens públicos; 
V – prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 
VI – obras e serviços de arquitetura e engenharia; 
VII – contratações de tecnologia da informação e de comunicação; 
VI – obras e serviços de arquitetura e engenharia; 
VII – contratações de tecnologia da informação e de comunicação. 

21.6. A Lei 14.133/2021, estabeleceu as normas gerais sobre licitações e 
contratos administrativos pertinentes a alienação e concessão de direito real de uso de bens; 
compra, inclusive por encomenda; locação; concessão e permissão de uso de bens públicos; 
prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; obras e serviços de 
arquitetura e engenharia e contratações de tecnologia da informação e de comunicação no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. A referida lei 
ratificou o comando constitucional para a e trouxe as hipóteses em obrigatoriedade de 
licitação que o processo licitatório pode não ser realizado, na forma de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação. 

21.7. O art. 5º da Lei 14.133/2021 estabelece: 
21.7.1. Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, princípios da eficiência, do 
interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação 
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei 
nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro). 
21.8. O art. 11 da Lei 14.133/2021 estabelece: 

21.8.1. Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 
mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao 
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ciclo de vida do objeto; 
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição; 
III - evitar contratações com sobre preço ou com preços manifestamente 
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 
Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável 
pela governança das contratações e deve implementar processos e 
estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, 
direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, 
com o intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no caput deste artigo, 
promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das 
contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover 
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 

21.9. Assim, a licitação é a regra, a dispensa é permitida em caráter excepcional 
quando é inviável a concorrência e desde que preenchidos os requisitos legais. 

21.10. A conceituação de serviços foi disposta nos incisos do art. 6º da Lei nº 
14.133/2021: 

21.11. Art. 6º- Para os fins desta Lei, considera-se: 
[...] 
XI - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da serviço 
Administração; 
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, serviços comuns 
por meio de especificações usuais de mercado; 

21.12. Conforme preconiza a Lei 14.133/21, em seu artigo 18, a etapa 
preparatória do processo licitatório caracteriza-se pelo planejamento, compatibilizando-se 
com o plano anual de contratações, com as leis orçamentárias, sendo o espaço, momento e 
local adequado para abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 
podem interferir na contratação. 

21.13. Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso 
VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 
abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 
conforme o caso; 
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 
sua formação; 
V - a elaboração do edital de licitação; 
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VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 
economia de escala; 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e 
a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para 
os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto; 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 
parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 
qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 
julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação 
de empresas em consórcio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 
boa execução contratual; e 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 
observado o art. 24 desta Lei. 

21.14. As contratações de serviços, mediante execução indireta, devem ser 
precedidas de Estudos Preliminares para análise de sua viabilidade e o levantamento dos 
elementos essenciais à futura contratação de forma que melhor atenda às necessidades da 
Administração. 

21.15. A contratação de serviços sob o regime de execução indireta, em regra 
geral, seguirá a IN/SEGES nº 5, de 26 de maio de 2017 e passarão necessariamente pelas fases 
de planejamento da contratação, seleção do fornecedor e gestão do contrato. No que se 
refere ao planejamento da contratação, essa contará com o citado Estudo Técnico Preliminar 
(ETP), com o Gerenciamento de Riscos (GER), com o Termo de Referência (TR) ou Projeto 
Básico. 

21.16. A Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022 que 
estabelece regras e diretrizes para o procedimento de contratação de serviços sob o regime 
de execução indireta de que dispõe a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, autoriza a 
aplicação da Instrução Normativa nº 05/2017 que dispõe sobre as regras e diretrizes do 
procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da 
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

21.17. Art. 1º Fica autorizada a aplicação da Instrução Normativa nº 5 de 26 de 
maio de 2017, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de 
serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, 
autárquica e fundacional, no que couber, para a realização dos processos de licitação e de 
contratação direta de serviços de que dispõe a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

21.18. Art. 19. As contratações de serviços de que tratam esta Instrução 
Normativa nº 05/2017 serão realizadas observando-se as seguintes fase: 

I - Planejamento da Contratação; 
II - Seleção do Fornecedor; e 
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III - Gestão do Contrato. 
Parágrafo único. O nível de detalhamento de informações necessárias para 
instruir cada fase da contratação deverá considerar a análise de risco do 
objeto contratado. 

21.19. No que diz respeito à fase do Planejamento da Contratação a IN 05/2017 
determinou que: 

21.19.1. Art. 20. O Planejamento da Contratação, para cada serviço a ser 
contratado, consistirá nas seguintes etapas: 
I - Estudos Preliminares; 
II - Gerenciamento de Riscos; e 
III - Termo de Referência ou Projeto Básico. 
[...] 
§ 4º Os órgãos e entidades poderão simplificar, no que couber, a etapa de 
Estudos Preliminares, quando adotados os modelos de contratação 
estabelecidos nos Cadernos de Logística divulgados pela Secretaria de Gestão 
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
[...] 
O art. 24 da Instrução Normativa 05/2017 estabelece: 
[...] 
Art. 24. Com base no documento que formaliza a demanda, a equipe de 
Planejamento da Contratação deve realizar os Estudos Preliminares, 
conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão da Secretaria Especial 
de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia." 
(NR) 
[...] 

21.20. De acordo com a Instrução Normativa SEGES nº 58/2022, os órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional deverão elaborar 
o Estudo Técnico Preliminar (ETP) para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, 
demonstrando a viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental do futuro processo licitatório 
no Sistema ETP Digital. 

21.21. Art. 4º Os ETP deverão ser elaborados no Sistema ETP Digital, observados 
os procedimentos estabelecidos no manual técnico operacional que será publicado pela 
Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico www.gov.br/compras, para acesso 
ao sistema e operacionalização. 

21.22. Ainda segundo o art. 9º da Instrução Normativa nº 58/2022 os Estudos 
Preliminares devem conter, quando couber, as seguintes informações: 

21.23. Art. 9º Com base no Plano de Contratações Anual, deverão ser 
registrados no Sistema ETP Digital os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
II - descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha 
da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade, observadas as 
leis ou regulamentações específicas, bem como padrões mínimos de 
qualidade e desempenho; 
III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
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possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 
contratar, podendo, entre outras opções: 
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e 
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto 
nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 
necessidades da Administração; 
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma 
eletrônica, para coleta de contribuições; 
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, 
ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para escolha da 
alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em sede de 
economia circular; e 
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à 
Administração, tais como chamamentos públicos de doação e permutas. 
IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas 
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 
V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a 
interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia 
de escala; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução; 
VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
IX - demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações 
Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com o instrumentos de 
planejamento do órgão ou entidade; 
X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade 
e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis; 
XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 
celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou da 
entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, 
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 
e refugos, quando aplicável; e 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina. 
[...] 

21.24. Em consonância com o disposto na legislação retro citada, o presente 
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ETP objetiva tratar a necessidade (demanda) apresentada no Documento de Oficialização da 
Demanda (DFD). À vista disso, a seguir são apresentadas as alternativas existentes, as 
peculiaridades e reveses de cada uma dessas alternativas, o amparo legal para a solução que 
se mostra mais adequada ao caso e as recomendações para a adequada instrução processual. 

21.25. Ademais, o ETP assiste base ao termo de referência ou projeto básico a 
ser elaborado, conforme o caso, quando da conclusão pela viabilidade da contratação sob 
análise. Posto isto, o presente documento atende ao disposto nos incisos I ao XIII do art. 9° da 
IN n° 58/2022, conforme se segue. 

21.26. O termo de referência ou projeto básico será elaborado pelo setor 
requisitante, conforme dispõe o art. 29 da Instrução Normativa nº 05/2017, a quem caberá 
avaliar a pertinência de modificar ou não os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Risco, 
a depender da temporalidade da contratação. Deverão ser utilizadas as minutas padronizadas 
da AGU. 

21.27. Art. 29. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de 
Termos de Referência e Projetos Básicos da Advocacia-Geral União, observadas as diretrizes 
dispostas no Anexo V, bem como os Cadernos de Logística expedidos pela Secretaria de 
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no que couber. 

§ 1º Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o caput, 
ou utilizá-los com alterações, deverá apresentar as devidas justificativas, anexando-
as aos autos. 

§ 2º Cumpre ao setor requisitante a elaboração do Termo de Referência ou 
Projeto Básico, a quem caberá avaliar a pertinência de modificar ou não os Estudos 
Preliminares e o Gerenciamento de Risco, a depender da temporalidade da 
contratação, observado o disposto no art. 23. 

21.27.1. O termo de referência, documento elaborado com base nos 
estudos técnicos preliminares, deverá conter os parâmetros e elementos 
descritivos estabelecidos no art. 9º da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 25 
de novembro de 2022, que dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência – TR, 
para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital. 

21.27.2. Constituirão ainda o referencial normativo da presente contratação os 
seguintes normativos legais: 

- Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021: Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
- Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil 
de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 
estrangeira, e dá outras providências. 
- Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006: Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 
- Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022: Regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o plano de contratações anual e instituir 
o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações no âmbito da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional. 
- Decreto 11.317 de 29 de dezembro de 2022: Atualiza os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 
- Instrução Normativa 05, de 29 de maio de 2017: Dispõe sobre as regras e diretrizes do 
procedimento de contratação de serviços. 
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- Instrução Normativa nº 10, de 12 de novembro de 2012: Estabelece regras para elaboração dos 
Planos de Gestão de Logística Sustentável. 
- Instrução Normativa nº 58, de 8 de agosto de 2022: Dispõe sobre a elaboração dos Estudos 
Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no 
âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema 
ETP digital. 
- Instrução Normativa 01, de 19 de janeiro de 2010: Dispõe sobre s critérios de sustentabilidade 
ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras. 
- Instrução Normativa 98, de 26 de dezembro de 2022: Estabelece regras e diretrizes para o 
procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta de que dispõe a 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, 
autárquica e fundacional. 
- Instrução Normativa AGU, n° 1 de 13 de setembro de 2021: Dispõe sobre a não obrigatoriedade 
da manifestação jurídica nas contratações diretas de pequeno valor com fundamento no art. 
75, I ou II, e § 3º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
- Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022: Dispõe sobre a elaboração dos 
Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e 
obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o 
Sistema ETP digital. 
- Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 13 de agosto de 2021: Estabelece regras para a 
designação e atuação dos fiscais e gestores de contratos nos processos de contratação direta, 
de que dispõe a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública federal 
direta, autárquica e fundacional. 
- Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021: Dispõe sobre a dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o 
Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica 
e fundacional. 
- Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021: Dispõe sobre o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional. 
- Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022: Dispõe sobre a elaboração 
do Termo de Referência –TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito 
da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital. 
- Decreto nº 019/2023/GP, Francisco Santos - PI, 22 de dezembro de 2023: Que Regulamenta a 
Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) no âmbito da 
administração municipal do município de Francisco Santos - PI e dá outras providências. 
- Decreto nº 020/2023/GP, Francisco Santos - PI, 26 de dezembro de 2023: Que Dispõe sobre o 
Plano de Contratações Anual no âmbito da Administração Pública do Município de Francisco 
Santos - PI, para o exercício de 2024 e dá outras providências. 
- Pareceres Referenciais da AGU: naquilo que se aplica à esta contratação. 

21.30. Nas contratações públicas faz-se necessário, além da obediência aos 
preceitos legais, a observação dos Acórdãos e Orientações emanados do Tribunal de Contas 
da União - TCU, demais órgãos de controle, bem como as orientações da PGF. Em relação à 
contratação de fundação de apoio para o gerenciamento de projetos de Instituições de Ensino, 
destacam-se alguns acórdãos e orientações que devem ser observados pela Administração 
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Municipal de Francisco Santos – PI. 
 

22. ANEXOS: 
22.1. A documentação comprobatória que compõe a pesquisa de preços, 

segue anexa a este relatório. 
22.2.  Em conformidade a legislação que rege o tema, encaminhe-se à 

autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e 
demais providências cabíveis. 
 

Francisco Santos – PI, 04 de abril de 2024. 
 
 

____________________________________ 
ANA VILMA JOAQUINA RODRIGUES SILVA 

Secretária Municipal de Saúde 
CPF: 823.567.933-72 - Matrícula: 000670 

ANA VILMA JOAQUINA 
RODRIGUES 
SILVA:82356793372

Assinado de forma digital por ANA 
VILMA JOAQUINA RODRIGUES 
SILVA:82356793372 
Dados: 2024.04.04 10:55:08 -03'00'
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TERMO DE REFERÊNCIA 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE IMAGENS 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº 14.133/2021). 

1.1. Aquisição de serviços de exames de imagens para Secretaria Municipal de Saúde no 
município de Francisco Santos – PI, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

GRUPO 01: RAIO X 

Itens Descrição Catserv Unidade Quantidade V. Unitário V. Total 

1 SELA TÚCICA  5550 Serviço 10 58,50 585,00 

2 ABD. SIMPLES  5550 Serviço 30 83,33 2499,90 

3 ABD. SIMPLES 2 INC.  5550 Serviço 24 83,33 1999,92 

4 ANTEBRAÇO  5550 Serviço 6 86,59 519,54 

5 BACIA (2 INC)  5550 Serviço 12 82,40 988,80 

6 BACIA EM PA  5550 Serviço 12 77,50 930,00 

7 BRAÇO  5550 Serviço 12 74,87 898,44 

8 CALCÂNEO  5550 Serviço 12 79,36 952,32 

9 CAVUM  5550 Serviço 12 72,64 871,68 

10 CLAVÍCULA  5550 Serviço 12 67,40 808,80 

11 COLUNA CERVICAL  5550 Serviço 48 84,50 4056,00 

12 COLUNA DORSAL OU TORÁCICA  5550 Serviço 48 80,75 3876,00 

13 COLUNA DORSO-LOMBAR  5550 Serviço 48 80,75 3876,00 

14 
COLUNA LOMBAR OU LOMBO-
SACRA  

5550 Serviço 12 80,75 969,00 

15 COTOVELO  5550 Serviço 36 82,83 2981,88 

16 COXA  5550 Serviço 12 87,23 1046,76 

17 CRÂNIO  5550 Serviço 12 77,33 927,96 

18 ESCANOMETRIA  5550 Serviço 12 162,54 1950,48 

19 JOELHO  5550 Serviço 12 64,90 778,80 

20 JOELHO “COM CARGA”  5550 Serviço 12 64,90 778,80 

21 MAMOGRAFIA  5550 Serviço 12 151,25 1815,00 

22 MANDÍBULA  5550 Serviço 36 61,33 2207,88 

23 MÃO  5550 Serviço 12 74,25 891,00 

24 OMBRO  5550 Serviço 12 73,20 878,40 

25 PÉ  5550 Serviço 12 77,48 929,76 

26 PERNA  5550 Serviço 12 80,50 966,00 

27 PUNHO  5550 Serviço 12 77,48 929,76 

28 QUADRIL (CADA LADO)  5550 Serviço 12 97,67 1172,04 

29 SEIOS DA FACE  5550 Serviço 12 74,36 892,32 

30 TÓRAX 3 INC  5550 Serviço 36 93,46 3364,56 

31 TÓRAX PA  5550 Serviço 36 93,46 3364,56 

32 TÓRAX PA E PERFIL  5550 Serviço 36 93,46 3364,56 

33 TORNOZELO  5550 Serviço 12 71,24 854,88 

34 UROGRAFIA EXCRETORA  5550 Serviço 12 215,00 2580,00 

VALOR ESTIMADO DO GRUPO 01 56,506,80 
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GRUPO 02: ULTRASSONAGRAFIAS 

Itens Descrição Catserv Unidade Quantidade V. Unitário V. Total 

35 
ABDOME INFERIOR FEMININO 
(BEXIGA, ÚTERO, OVÁRIO E 
ANEXOS) 

10189 Serviço 24 131,19 3148,56 

36 
ABDOME INFERIOR MASCULINO 
(BEXIGA, PRÓSTATA E VESÍCULAS 
SEMINAIS) 

10189 Serviço 24 131,19 3148,56 

37 
ABDOME SUPERIOR (FÍGADO, VIAS 
BILIARES, VESÍCULA, PÂNCREAS E 
BAÇO) 

10189 Serviço 24 144,50 3468,00 

38 
ABDOME TOTAL (ABDOME 
SUPERIOR, RINS, BEXIGA, AORTA, 
VEIA CAVA INFERIOR E ADRENAIS) 

10189 Serviço 24 157,43 3778,32 

39 
ABDOME TOTAL COM DOPPPLER 
HEPÁTICO 

10189 Serviço 12 106,91 1282,92 

40 
DOPPLER COLORIDO ARTERIAL DE 
MEMBRO INFERIOR - UNILATERAL 

10189 Serviço 12 265,50 3186,00 

41 
DOPPLER COLORIDO ARTERIAL DE 
MEMBRO SUPERIOR - UNILATERAL 

10189 Serviço 12 265,50 3186,00 

42 
DOPPLER COLORIDO DE AORTA E 
ARTÉRIAS RENAIS 

10189 Serviço 12 265,50 3186,00 

43 
DOPPLER COLORIDO DE AORTA E 
ILÍACAS 

10189 Serviço 12 265,50 3186,00 

44 

DOPPLER COLORIDO DE ARTÉRIAS 
VISCERAIS (MESENTÉRICAS 
SUPERIOR E INFERIOR E TRONCO 
CELÍACO) 

10189 Serviço 12 265,50 3186,00 

45 
DOPPLER COLORIDO DE VASOS 
CERVICAIS ARTERIAIS BILATERAL 
(CARÓTIDAS E VERTEBRAIS) 

10189 Serviço 12 265,50 3186,00 

46 DOPPLER COLORIDO DE TIREOIDE 10189 Serviço 12 265,50 3186,00 

47 
DOPPLER COLORIDO VENOSO DE 
MEMBRO INFERIOR - UNILATERAL 

10189 Serviço 12 265,50 3186,00 

48 
DOPPLER COLORIDO VENOSO DE 
MEMBRO SUPERIOR - UNILATERAL 

10189 Serviço 12 265,50 3186,00 

49 MAMAS 10189 Serviço 12 155,83 1869,96 

50 OBSTÉTRICA 10189 Serviço 24 162,07 3889,68 

51 
OBSTÉTRICA 1º TRIMESTRE 
(ENDOVAGINAL) 

10189 Serviço 24 162,07 3889,68 

52 
OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA 1º 
TRIMESTRE 

10189 Serviço 24 361,66 8679,84 

53 
OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA 2º 
TRIMESTRE 

10189 Serviço 24 361,66 8679,84 
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54 
OBSTÉTRICA GESTAÇÃO COM 
DOPPLER COLORIDO: CADA FETO 

10189 Serviço 24 160,35 3848,40 

55 OBSTÉTRICA GESTAÇÃO MÚLTIPLA 10189 Serviço 24 354,88 8517,12 

56 US - PRÓSTATA (VIA ABDOMINAL) 10189 Serviço 18 115,60 2080,80 

57 
US - APARELHO URINÁRIO (RINS, 
URETERES E BEXIGA) 

10189 Serviço 18 155,48 2798,64 

58 
ECOCARDIOGRAMA 
TRANSTORÁCICO 

10189 Serviço 12 288,87 3466,44 

59 
TRANSVAGINAL (ÚTERO, OVÁRIO, 
ANEXOS E VAGINA) 

10189 
Serviço 

24 156,38 3753,12 

VALOR ESTIMADO DO GRUPO 02 94.973,38 

 

GRUPO 03: TOMOGRAFIAS 

Itens Descrição Catserv Unidade Quantidade V. Unitário V. Total 

60 TC CRÂNIO  10740 Serviço 24 254,03 6096,72 

61 TC TÓRAX  10740 Serviço 24 217,33 5215,92 

62 TC SEIOS DA FACE  10740 Serviço 18 254,71 4584,78 

63 TC ABDÔMEN SUPERIOR  10740 Serviço 18 186,66 3359,88 

64 TC ABDÔMEN INFERIOR (PELVE)  10740 Serviço 16 399,67 6394,72 

65 TC COLUNA (CADA SEGMENTO)  10740 Serviço 36 216,43 7791,48 

66 TC JOELHO, PÉS, PERNA.  10740 Serviço 16 262,35 4197,60 

67 TC VIAS URINÁRIAS  10740 Serviço 16 148,79 2380,64 

68 TC ABDOME TOTAL  10740 Serviço 16 619,33 9909,28 

VALOR ESTIMADO DO GRUPO 03 49.931,02 

 
 

GRUPO 04: RESSONÂNCIAS 

Itens Descrição Catserv Unidade Quantidade V. Unitário V. Total 

69 RM ABDOME SUPERIOR  10863 Serviço 10 543,33 2716,65 

70 RM ABDOME INFERIOR  10863 Serviço 10 609,95 3049,75 

71 RM VIAS BILIARES  10863 Serviço 10 588,67 2943,35 

72 RM BACIA ÓSSEA  10863 Serviço 10 558,70 2793,50 

73 RM CRÂNIO  10863 Serviço 10 650,92 3254,60 

74 RM COLUNA CERVICAL  10863 Serviço 10 598,34 2991,70 

75 RM COLUNA DORSAL  10863 Serviço 10 555,00 2775,00 

76 RM COLUNA LOMBAR  10863 Serviço 10 549,70 2748,50 

77 RM OMBRO  10863 Serviço 10 598,75 2993,75 

78 RM COTOVELO  10863 Serviço 10 551,67 2758,35 

79 RM PUNHO  10863 Serviço 10 571,67 2858,35 

80 RM MÃO  10863 Serviço 10 643,33 3216,65 

81 RM TÓRAX  10863 Serviço 10 642,22 3211,10 

82 RM QUADRIL  10863 Serviço 10 565,00 2825,00 

83 RM JOÊLHO  10863 Serviço 10 567,00 2835,00 

84 RM TORNOZELO  10863 Serviço 10 567,00 2835,00 

85 RM PÉ  10863 Serviço 10 493,33 2466,65 
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VALOR ESTIMADO DO GRUPO 04 98.545,96 

1.2. O objeto desta contratação a ser contratado enquadram-se como comuns, nos 
termos no inciso XIII do art. 6º e no caput do art. 2 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133/2021. 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 299.505,96 (setecentos e quarenta 
e seis mil, seiscentos e seis reais e oitenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 
acima. 

1.5. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado 
correspondente, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.6. As despesas com seguros, transportes, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários e demais despesas envolvidas na execução do objeto, correrão por conta da 
Contratada. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 
alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo 
de Referência. 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, 
da Lei nº 14.133/2021). 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21. 

4.1. Encontra-se pormenorizada especificamente no item 3 do Estudos Técnico 
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência exigências que devem ser obrigatoriamente 
levadas em consideração além das determinações e obrigações seguir. 

4.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
4.2.1. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e 
igualitário; 
4.2.2. Manter sempre a qualidade na prestação de serviço executado; 
4.2.3. Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes; 
4.2.4. Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 
4.2.5. Assegurar ao paciente o acesso a seu prontuário; 
4.2.6. Esclarecer aos pacientes e familiares e/ou responsáveis, sobre os seus 
direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos; 
4.2.7. Justificar a CONTRATANTE ou o seu representante, por escrito, as razões 
técnicas alegadas quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional 
necessário à execução dos procedimentos previstos neste Termo de Referência; 
4.2.8. Informar à CONTRATANTE, sempre que solicitado, todos os dados sobre 
quantitativo de procedimentos realizados; 
4.2.9. As Unidades Hospitalares e/ou clínicas especializadas deverão possuir todos 
os mecanismos de suporte técnico assistencial aos pacientes que apresentarem 
intercorrências clínicas decorrentes ou associadas à realização do procedimento; 
4.2.10. Facilitar a CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos 
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servidores da CONTRATANTE designados para tal fim, de acordo com os artigos 15, 
incisos I e XI, e artigo 17, incisos II e XI, da Lei Federal 8.080/90; 
4.2.11. Responsabilizar-se exclusiva e integralmente pelos profissionais necessários 
para execução do objeto, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos à CONTRATANTE e/ou MINISTÉRIO DA 
SAÚDE; 
4.2.12. Prestar os serviços, objeto deste registro de preços, respeitando os critérios 
estabelecidos pela CONTRATANTE, de garantia e facilitação do acesso descentralizado 
aos usuários do SUS, com base nos princípios de acessibilidade; 
4.2.13. Comprovar os registros dos profissionais de saúde que executarão o serviço 
contratado, junto aos conselhos de fiscalização profissional competente (CRM e 
afins); 
4.2.14. Manter o quadro de funcionários atualizado no CNES, bem como os demais 
itens da estrutura; 
4.2.15. Registrar as ocorrências havidas durante a execução do presente contrato, 
de tudo dando ciência à CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão; 
4.2.16. Fornecer todos os materiais, necessárias e compatíveis com o desempenho 
das atribuições para a realização dos procedimentos da área, durante a vigência do 
contrato, garantindo o atendimento integral com qualidade e segurança aos 
pacientes; 
4.2.17. Responder, integral e exclusivamente, por todos os danos e prejuízos de 
qualquer natureza causados a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do objeto credenciado; 
4.2.18. A contratada deverá alocar os profissionais médicos e anestesistas 
necessários para o desenvolvimento das atividades; 
4.2.19. Deverão estar inclusa na prestação de serviços os materiais médicos, 
medicamentos e insumos (incluindo os medicamentos citados na Portaria 344/98). 
4.2.20. Dispor de instrumentos e equipamentos ne necessário no dia dos 
procedimentos de imagens para assegurar o bom desempenho dos profissionais e a 
qualidade da assistência aos pacientes, através da realização dos procedimentos; 
4.2.21. Registrar informações do paciente em prontuário único para cada, que 
inclua todos os tipos de atendimento a ele referente (ambulatorial, internação, 
pronto-atendimento e emergência), contendo as informações completas do quadro 
clínico e sua evolução, todas devidamente escritas, de forma clara e precisa, datadas 
e assinadas pelo profissional responsável pelo atendimento; 
4.2.22. Disponibilizar todos os medicamentos e infraestrutura necessária ao 
paciente, desde o início até o fim de sua estadia no estabelecimento quando da 
realização dos exames; 
4.2.23. Manter toda documentação técnica necessária em dia e de acordo com as 
normas da Vigilância Sanitária, realizando os procedimentos de controle de infecção 
hospitalar com biovigilância dos processos realizados pelo estabelecimento; 
4.2.24. Executar seguimento ambulatorial específico para os procedimentos 
necessários na realização dos exames, incluindo avaliação pré-anestésica, curativos e 
outros procedimentos que se fizerem necessários; 
4.2.25. Assumir responsabilidade por todos os atos advindos da execução do 
objeto do presente contrato; 
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4.2.26. Manter retaguarda, sem nenhum ônus, desde que existindo nexo causal 
entre a realização dos exames e a doença acometida; 
4.2.27. Possuir e utilizar o que for indispensável para o adequado atendimento dos 
serviços cuja prestação ora se habilita, prestando ao paciente atendimento completo, 
compreendendo, os exames de imagens; e 
4.2.28. Não realizar procedimentos de exames sem pedido por escrito, contendo a 
correta e completa descrição dos mesmos, por escrito em guia ou impresso 
adequado, salvo decisão contrária e autorização formal da Secretaria Municipal de 
Saúde de Francisco Santos/PI. 
4.2.29. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da 
Lei Federal nº 14.133/21; 

4.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
4.3.1. A fiscalização da execução do contrato ocorrerá mediante procedimentos 
de supervisão indireta ou in loco, observando o cumprimento das cláusulas e 
condições estabelecidas neste termo e de quaisquer outros dados necessários ao 
controle e avaliação dos serviços prestados; 
4.3.2. Garantir o pagamento destinado à cobertura dos serviços executados desde 
que pactuados e autorizados; 
4.3.3. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato; 
4.3.4. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do 
presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências 
verificadas; 
4.3.5. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução dos fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências 
preventivas e corretivas; 
4.3.6. Providenciar as publicações da ata de registro de preços e do instrumento 
contratual; e 
4.3.7. Monitorar os indicadores de qualidade do serviço prestado. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021). 

5.1. Este Termo de Referência será regido na forma descrita no contrato; 
5.2. Regime de execução direta: por preço unitário, de acordo com o procedimento 

realizado; 
5.2.1. Os serviços para realização dos exames, serão através da modalidade sobreaviso 
e presencial; 

5.3. De acordo com o art. 139 da Portaria Consolidada do Ministério da Saúde/GM nº 1 
de 28 de setembro de 2017 que aborda sobre os contratos vigentes, que permanecerão regidos 
e executados de acordo com as regras do tempo de sua celebração; 

5.5. A Contratada se responsabilizará pelo seu quadro de recursos humanos e 
responsabilizará civil e criminal pelo que tange a equipe de profissionais da execução dos exames 
de imagens. 

5.6. O registro do atendimento realizado pela equipe, deverá ser obrigatoriamente ser 
realizado, através de evolução no prontuário do paciente, bem como preenchimento de demais 
documentos e ou formulários necessários para comprovação da assistência realizada; 
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5.7. A execução dos serviços dar-se-á com utilização de insumos/equipamentos da 
CONTRATADA, a saber: 

• Insumos de uso direto nas atividades assistenciais; 
• Equipamentos de uso direto nas atividades; 
• Equipamento de proteção individual de uso comum tais como: gorros, luvas, 
máscaras, capote, óculos de proteção e face shield’s excetuando-se os sapatos 
fechados que deverão ser fornecidos pela CONTRATADA; 
• Roupa privativa; 

5.8. A CONTRATADA deverá arcar com as despesas fiscais e tributárias, bem como com 
os encargos sociais e trabalhistas, inerentes a prestação dos serviços, que couber. Deverá manter 
atualizado e apresentar informações sobre documentos pessoais, profissionais e relacionados à 
saúde ocupacional (ex.: cartão de vacinação, com vacinas previstas no PCMSO); 

5.9. A CONTRATADA deverá garantir a contínua e integral prestação dos serviços, 
independente de férias, faltas, licenciamentos compulsórios, convocações, intimações, 
atestados, feriados, finais de semana, greves de qualquer natureza ou espécie, ou outras 
situações que culminem em prejuízo à cobertura ordinária do serviço, obrigando-se ao 
cumprimento incondicional do presente contrato sob as penas da lei; 

5.10. A CONTRATADA deverá apresentar toda a documentação do corpo clínico antes do 
início das atividades, conforme a seguir: 

• Curriculum vitae; 
• Diploma; 
• Cédula de Identidade; 
• CPF; 
• Comprovação de Escolaridade (Diploma, Certificado...); 
• Certificação de Especialista (para funções específicas); 
• Carteira de Registro Profissional e Certidão Negativa emitida pelo Conselho 
representativo da categoria; 
• Comprovante de Endereço com CEP (atualizado); 
• Certificado Digital (após a implantação do prontuário eletrônico); 
• Cartão de Vacina (cópia individual). 
• Certificado de Habilitação em Cirurgia Geral comprovada por Título, para o 
responsável técnico; 

5.11. A Contratada obriga-se a iniciar a prestação dos serviços de forma imediata de até 
48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da Autorização de Serviço expedido pela 
Contratante, e no prazo máximo de 30 (trinta) dias após início da prestação dos serviços, 
apresentar as seguintes condições: 

5.11.1. Apresentar declaração de compromisso de manutenção das estruturas 
físicas que atendam aos requisitos da Resolução RDC/ANVISA nº 50, de 21/02/2012 e 
RDC/ANVISA Nº 307, DE 14/11/2002, quanto às normas específicas referentes à área de 
engenharia, arquitetura e vigilância sanitária; 
5.11.2. Apresentar declaração de compromisso de manutenção das estruturas 
físicas e de serviços que garantam o cumprimento das Resoluções RDC/ANVISA nº 
306, de 07/12/2004, RDC/ANVISA nº 15, de 15/03/2012, quanto à segurança do paciente 
e qualidade dos serviços de saúde; 
5.11.3. Apresentar declaração de que se responsabiliza por toda e qualquer despes 
que a Contratante venha a sofrer em processo judicial ou administrativo, promovido 
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por terceiros que reclamam da má qualidade dos serviços ora contratados, pelo que 
fica à ciência do processo; 
5.11.4. Apresentar declaração de que os proprietários, administradores e dirigentes 
da Contratada não exerçam cargo de chefia ou função de confiança no Município de 
Francisco Santos/PI. 
5.11.5. Todos os serviços contratados deverão ser prestados por profissionais 
pertencentes ao quadro de Recursos Humanos da Contratada sendo de sua inteira 
responsabilidade. Excepcionalmente, em virtude da paralisação dos serviços, a fim de 
assegurar a continuidade do tratamento dos pacientes, permitir-se-á a 
subcontratação dos serviços, mediante anuência formal da contratante e vistoria 
prévia do local subcontratado. Portanto a contratada deverá prestar os serviços 
diretamente com seus profissionais devidamente capacitados e habilitados, com 
inscrição nos referidos conselhos de classe, com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais. Considerando-se profissionais da Contratada: O 
membro de seu corpo técnico. 

5.12. O profissional que com ela tenha vínculo de emprego. O profissional autônomo que 
a ela presta serviço: a empresa, o grupo, a sociedade, ou conglomerado de profissionais que 
exerçam atividades na área da saúde, em seu estabelecimento. 

5.13. Excepcionalmente, em virtude da paralisação dos serviços, a fim de assegurar a 
continuidade do tratamento dos pacientes, permitir-se-á a subcontratação dos serviços, 
mediante anuência formal da contratante e vistoria prévia do local subcontratado; 

5.14. A subcontratada se sujeitará a todas as obrigações e sanções aplicadas à 
Contratada, ficando esta responsável por todas as ações praticadas pela subcontratada; 

5.15. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.16. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.17.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço ou fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 
 
6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)  

6.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 
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7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 
art. 119). 

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 
120). 

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 
121, caput). 

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento 
e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

7.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/2021) 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR GRUPO. 

8.2. Exigências de habilitação: 
8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 
requisitos: 

8.3. Habilitação jurídica: 
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8.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
8.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
8.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
8.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
8.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
8.3.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar 
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 
de dezembro de 2021. 
8.3.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
8.3.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

8.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.4.2.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
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Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
8.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal (conforme o 
caso) do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre; 
8.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 
Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
8.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 
de contribuintes estadual e municipal. 

8.5 Qualificação Técnica: 
8.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
8.5.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 
8.5.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

8.6. Qualificação Econômico-Financeira: 
8.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor – (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.7. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar: 

8.7.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição 
e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764, 
de 1971; 
8.7.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 
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8.7.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 
8.7.4. O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107; 
8.7.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 
8.7.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
8.7.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
 9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA: 

9.1. Os recursos financeiros para cobertura das despesas decorrentes das futuras 
contratações do objeto contratado serão custeados com recursos do Tesouro Municipal. 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

10.1. Recebimento do Objeto: 
10.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 
10.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 
10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

10.2. Liquidação 
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção. 
10.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 
a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

10.2.3.1. o prazo de validade; 
10.2.3.2. a data da emissão; 
10.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
10.2.3.4.  período respectivo de execução do contrato; 
10.2.3.5. o valor a pagar; e 
10.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que 
o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

10.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 

10.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

10.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
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10.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação. 

10.10. Prazo de pagamento 
10.10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados 
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
10.10.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

10.11. Forma de pagamento 
10.11.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
10.12.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
10.12.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
10.12.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
10.12.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementa. 

 
11. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO: 

11.1. Para a eventual aquisição, será atendida através da modalidade Pregão Eletrônico. 
A escolha dessa modalidade é justificada pela Lei Federal nº 14.133/21 que institui a modalidade 
Pregão para aquisição de bens e serviços comuns e ainda, pelo estabelecido no instrumento 
convocatório que norteará o referido certame. 

11.2. A escolha desta modalidade de contratação poderá representar uma economia 
satisfatória para o Município, ao proporcionar a ampla concorrência de licitantes em todo o Brasil. 
 
12. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

12.1. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da CONTRATADA a outrem, não se admitindo a subcontratação. 
 
13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
 
14. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO: 
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14.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.2. Fica designada a servidora Josemaria de Sousa Santos, portadora do RG nº 1.687.113 
SSP/PI e do CPF nº 909.366.713-00, e-mail: josemaria06babara@gmail.com, telefone (89) 98102-
8573 e matrícula nº 000250, como a “gestora titular do presente Contrato”, a qual acompanhará 
a execução do fornecimento; 

14.3. Fica designada a Maria Crislane da Silva Sousa, portadora do RG nº 2.859.631 SSP/PI 
e do CPF nº 033.943.303-50, e-mail: crislanefs@hotmail.com, telefone (89) 98102-4039 e 
matrícula nº 000176, como a “gestora suplente do presente Contrato”, a qual acompanhará a 
execução do fornecimento na impossibilidade da titular; 

14.4.  Fica designado a servidora Juliana de Sousa Cruz, portadora do RG nº 3.678.332 SSP-
PI e do CPF 054.494.433-07, e-mail: nerandasousa@gmail.com, telefone (89) 99414-8698 nº 
000629, como a “fiscal titular do presente Contrato”, o qual acompanhará a execução do 
fornecimento; 

14.5. Fica designada a servidora Vanessa Maria da Silva, portadora do RG nº 2.390.361 
SSP-PI e do CPF 011.853.293-66, e-mail: vanessamap12@gmail.com, telefone (89) 98129-0792 e 
matrícula nº 000268, como a “fiscal suplente do presente Contrato”, a qual acompanhará a 
execução do fornecimento na impossibilidade da titular. 

 
15. DO REAJUSTE: 

15.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses na forma 
do parágrafo 1º do artigo 28 da Lei nº 9.069/95. 
 
16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII): 

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV): 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que:  

17.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
17.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
17.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
17.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 
17.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 
17.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
17.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
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17.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
17.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos itens “17.1.2.”, “17.1.3.” e “17.1.4.” do subitem acima deste TR, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
17.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos itens “17.1.5.”, “17.1.6.”, “17.1.7.” e “17.1.8.” do subitem acima 
deste Contrato, bem como nos itens “17.1.2.”, “17.1.3.” e “17.1.4.”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.2.4. Multa: 

17.2.4.1. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 

17.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.2.5.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.2.5.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.2.5.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.2.5.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
17.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
17.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 
17.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
17.4.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
17.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 

17.6. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
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das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

17.7. A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

17.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
18. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III): 

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
19. DAS ALTERAÇÕES: 

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
20. DOS PRAZOS: 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de 
sua assinatura e terá eficácia jurídica após a publicação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 
V, do Decreto nº 7.724, de 2012; 

20.2. A contratação decorrente da Ata de Registro de Preços será formalizada por 
instrumento contratual firmado entre as partes, nos termos da legislação e em conformidade com 
as disposições contidas neste Termo de Referência; 
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20.3. O prazo de vigência dos contratos oriundos da presente Ata de Registro de Preços 
serão limitados à vigência dos respectivos créditos orçamentários, consignados para atendimento 
da despesa; 

20.4. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços, Contratos, ou instrumentos 
equivalentes, será de 02 (dois) dias, contados do recebimento do documento oficial de 
convocação para a sua formalização, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo fornecedor mediante justificativa e aceite do órgão gerenciador (art. 90, §1º da Lei 
nº. 14.133/2021); 

20.5. Caso o convocado não assine a ARP, o órgão gerenciador poderá convocar os 
demais licitantes registrados, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado; 

20.6. Contudo, na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação pelo valor do 
primeiro classificado, poderá a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital: 

20.6.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; e 
20.6.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

20.7. A recusa injustificada de fornecedor em assinar a ARP implicará na aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 
 
21. DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

21.1. O Órgão Gerenciador do Registro de Preços será o órgão gerenciador será o 
Município de Francisco Santos/PI, situada à Praça Licínio Pereira, nº 24, Bairro Centro, Francisco 
Santos/PI, CEP: 64.645-000, telefone (89) 98152-2611; 

21.2. Os atos de gerenciamento serão praticados pela Comissão de Licitação do MFS/PI; 
21.3. Compete ao Órgão Gerenciador: 

21.3.1. Observar para que, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sejam 
mantidas, por parte do fornecedor beneficiário, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 
21.3.2. Realizar periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados; 
21.3.3. Autorizar a adesão de órgão ou entidade de outra esfera de governo à Ata 
de Registro de Preços. 

21.4. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência expressa da 
Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI – Órgão Gerenciador; 

21.5. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro 
de Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador; 
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21.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro 
de preços para o órgão gerenciador; e 

21.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações com ele assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

 
22. DA PUBLICAÇÃO: 

22.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
23. FORO (art. 92, §1º) 

23.1. Fica eleito o Foro da comarca de Picos - PI para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Francisco Santos – PI, 04 de abril de 2024. 
 
 

___________________________________ 
ANA VILMA JOAQUINA RODRIGUES SILVA 

Secretária Municipal de Saúde 
CPF: 823.567.933-72 - Matrícula: 000670 

 
 

Aprovo o presente Termo de Referência na forma da Lei. 
 
 

_________________________________ 
JOSÉ EDSON DE CARVALHO 

Prefeito Municipal de Francisco Santos/PI 
Em exercício 

ANA VILMA JOAQUINA 
RODRIGUES 
SILVA:82356793372

Assinado de forma digital por ANA 
VILMA JOAQUINA RODRIGUES 
SILVA:82356793372 
Dados: 2024.04.04 11:03:47 -03'00'

JOSE EDSON DE 
CARVALHO:28678524391

Assinado de forma digital por JOSE 
EDSON DE CARVALHO:28678524391 
Dados: 2024.04.04 11:25:29 -03'00'
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